
,:._~.-~ 

·" 

INSTITUTO SC.'CIOAMBIENTAl 
Data I J ._..,._ 
Cod .. Gr:,< r ~ .': ~· . ·~} - 

·.~· ~. 
~ .. .; 

. ) 
) ''. 

CJ 
.;-- 

SVERDI - PROPAGAÇÃO E CULTURA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no Ministério da Fazenda,CGC sob nº75.155. 
440/0001-17, com sede à rua: Emiliano Perneta, nº471 em Curitiba-PR, por seu 
advogado sub assinado, (Mandatos e Estatuto anexos - does. nºOl/03) com escrítç 
rio no endereço do rodapé onde recebe intimações, mui respeitosamente, vem ante 
Vossa Excelência, propor contra ato do Sr. PRESIDENTE DA REPÚBLICA, o 
Sr. MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, o presente: 

MANDADO· ·.DE .SEGURANÇA·: 

com supedâneo no art. 5°, LXIX da Constituição Federal e Lei nºl533 de 31 de 
dezembro de 1951, pelas razões de fato e fundamentos que passa a expor: 

l.OSFATOS 

A impetrante é proprietária de: 3.656 ha. e 8.300m2., de 
terras denominada "Cemto", mais conhecida como Fazenda Cerrito, devidamente 
Matriculada no CRI., da Comarca de Eldorado-MS, sob nº4.007 (Doe. nº04); 

Dessa área foi destacada pela Portaria nº 545 de 24 ou 
tubro de 1991, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União, da 
mesma data, como de posse permanente indígena, para efeito de demarcação, a Área 
Indígena Cerrito, com superficie aproximada de 2.040 ha. (Doc.05); 
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Mais tarde, a Funai demarcou e homologou somente 
1.950,9806 Ha (Hum mil novecentos e cinquenta hectares, noventa e oito ares e seis 
centiares ), suscitando curiosidade sôbre os critérios utilizados, até o momento 
inexplicáveis, pelo fato de que a Impetrante reconheceu expressamente nos Autos da 
Ação de Manutenção de Posse CC. Declaratória (Feito 0º92.0003497-7, Doe. 06) 
que tramita na Federal de Campo Grande-MS, que três (3) famílias de índios 
( atualmente 9 familias) foram acolhidas pela antecessora ESDEV A, e assentados na 
parte leste da Fazenda, confinados pelo Córrego Cachoeirinha, cuja área atinge aprQ 
ximadamente 560 ha. 

De outra parte,o processo administrativo,que visava 
demarcar a área, não foi contestado pela lmpetrante, por puro arbítrio da FUNAI 
que submeteu-o tão somente ao Sr. Ministro da Justiça, que também não determinou 
a ouvida dos titulares do domínio, não possuindo, qualquer amparo legal, mesmo 
porque o imóvel em seu todo é pró-indiviso, e, portanto, não individuado, condição 
esta essencial para se proceder qualquer demarcação. 

2. Do Direito Líquido e Certo 
Da Impetrante 

Editada a supra mencionada Portaria nº545 do Minis 
tério da Justiça, e homologada a demarcacão da área, a FUNAI logrou, de forma 
espúria, cadastrá-la no Departamento do Patrimônio da União.Seção de Mato Gros 
so do Sul, consoante se depreende da Certidão expedida pelo mencionado órgão, 
usando, matreiramente, do Oficio nº030/91 oriundo do Registro Imobiliário de Eldç 
rado-MS. (Doe. 07), que já havia sido anulado pelo ~- Juiz-Corregedor. 

É que, anteriormente, a tutora dos autóctones postg 
Iara junto ao Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Eldorado, a averbação 
da posse conferida pela indigitada Portaria, à margem da Matrícula do imóvel, tendo 
sido inadvertidamente registrada, mas, posteriormente, revogada pelo !v11\1. Juiz Titg 
lar do Fórum, consoante se depreende da Matricula nº4.007 e Oficios nºs.030/91 e 
07/92 (Doc.08/09) do mesmo Registro Imobiliário, estando, portanto, preservada a 
eficácia do registro da propriedade pertencente à SVERDI. 



Ao que se abstrai, tudo fora feito à revelia da Impe 
trante, sem a observância do princípio do contraditório e o da mais ampla defesa ~ 
segurados pela LEI MAIOR em seu art. 5º, inciso L V, que estabelece: 

"Aos litigantes em processo judicial ou administrati 
vo, e aos acusados em geral,são assegurados o coa. 
tradttárto e ampla defesa, com os meios e recursos 
a elas inerentes " 

CELSO RIBEIRO BASTOS, ao comentar o inciso 
acima esclarece que: 

"No que diz respeito aos destinatários, impõe-se re 
conhecer que o dispositivo procurou ser de extre 
abrangência. 
Com efeito, além de tomar certo que o preceptivo 
se volta aos litigantes em processo judicial, confç 
riu igual destinação aos envolvidos em processos 
administrativos. 
Esta inclusão foi extremamente oportuna porque 
veio consagrar uma tendência que já se materiali 
zava no nosso direitro, qual seja: a de não desper 
tar estas garantias aos indiciados em processos 
admintstrativos.Embora saibamos que as decisões 
proferidas no âmbito administrativo não se reves 
tem de coisa julgada sendo passíveis portanto de 
uma revisão pelo Poder Judiciário, não é menos 
certo, por outro lado, que já dentro da instância 
administrativa podem perpetrar-se graves lesões a 
direitos individuais cuja reparação é muitas vezes 
de dificil operacionalização perante o Judiciário. " 
( Comentários à Constituição Federal.Celso Rtbei 
ro Bastos e Sandra Alves Martins,1989, Saraiva.Z? 
vol. p. 268). 



Na mesma esteira, HEL Y LOPES J\.IBIRELLES, ao 
comentar sobre o assunto, em sua Obra DJREITO AD!vflNISTRATIVO BRASILEI 
RO, 21a.edição, atualizada pela Constituição de 1988, p. 592, preleciona: 

"PRINCÍPIOS DO PROCESSO ADMINISTRATl 
VO - O processo administrativo, nos Estados _de 
direito, está sujeito a cinco princípios de obser 
servância constante, a saber: o da legalidade objeti 
va. o da oficialidade, o do informa/ismo, o da ver. 
dade material, e oda garantia da defesa. " 

E prossegue o ilustrado Mestre, à página 594, da 
sua obra enfocada: 

"GARANTIA DE DEFESA - O princípio da garan, 
tia de defesa, entre nós, está assegurado no tnci 
só LV, do artigo 5° da atual Constituição, juntq 
mente com a obrigatoriedade do contraditório 
como decorrência do devido processo legal ( CF 
art. 5°, L vJ, que tem origem no due processo of 
law do direito anglo-norte-americano. 

Por garantia de defesa deve-se entender não só 
a observância do rito adequado, como a cienti 
ficação do processo ao interessado, a oportuni 
dade para contestar a acusação, produzir prova 
de seu direito, acompanhar os atos da instrução 
e utilizar-se dos recursos cabíveis. ". 

E mais adiante finaliza: 

"PROCESSO ADMINISTRATIVO SEM OPORTU 
NIDADE DE DEFESA OU COM DEFESA CER 
CEADA É NULO. conforme têm decidido reite 
radamente nossos Tribunais Judiciais, confir 
mando a aplicabilidade do princípio constituciç 
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na/ do devido processo legal ou mais especificq 
mente da GARANTIA DE DEFESA". (girfamos). 

Vê-se, então.que dispicienda seria constar da edição 
do Decreto nº 1775 de 8/janeiro/96, que dispõe sobre a demarcação das terras indi 
genas, a permissão aos litigantes ingressarem com contestação junto ao ministério da 
da justiça, sendo certo que trata-se de princípio constitucional, que não admite restrj 
trição ou quaisquer condições. 

Observa-se, que o Decr.nº 1775 de 8 de janeiro de 

1996, em seu artigo 9º, prescreve: 

"Nas demarcações em curso, cujo decreto homologatório não 

tenha sido objeto de registro em cartório imobiliário ou na Secretaria do Patrimô 

nio da União do Ministério da Fazenda, os interessados poderão manifestar-se nos 

termos do§ 8° do art. 2°, no prazo de noventa dias, contados da data da publica 

ção deste Decreto.( Doe. 10). 

É consabido, com já se disse, que com o advento da 
Carta Política de 1988, o princípio do contraditório e o da mais ampla defesa é 
fundamental para o alcance da Justiça. É um direito subjetivo constitucional a todos 
deferido, que, se não observado, acarreta a nulidade do processo. 

Por outro ângulo, a Autora já peticionou junto à S~ 
cretaria do Patrimônio da Uníão(Doc.11 ), para que cancele o ato cadastral, levando 
se em conta a utilização de má-fé, por parte da Funai, que valeu-se de um documen 
to público anulado pelo Poder Judiciário, e do qual tinha ciência, porque fora notifi 
cada pelo Cartório do Registro Imobiliário, estando evidenciado que, se não lhe for 
permitido o direito de contestar o processo admininstrativo formalizado pela Funai 
esgotar-se-á o tempo previsto no Decreto Presidencial, restando, assim, restringido 
mais uma vêz, o direito da Im.petrante, a todos deferidos desde a promulgação da 
Carta Magna. 



Abstrai-se, pois, que aludido Decreto trata-se nor 
ma infra-constitucional que não reverencia o direito aos interessados exercerem o 
contraditório e a mais ampla defesa irrestritamente, posto que contempla somente 
àqueles que não tiveram suas propriedades registradas no SPU., impondo ainda prg 
zo decadencial para exercê-lo, o que, mais uma vêz, contraria o princípio constitucíç 
nal em comento. 

Esses são os fatos que dão ensejo ao manda do 
de segurança que se impetra. O direito liquido e certo da Impetrante. 

3. O PEDIDO 

Ante ao exposto, requer: 

a). seja deferida LIMINAR concedendo à lmpetrante o direito de exercer, em sua 
plenitude, o contraditório no processo administrativo originário do ato demarcatório 
formalizado pela FUNAI, que culminou com a demarcação de 1.950,9806 ha (Hum 
mil novecentos e cinquenta hectares, noventa e oito ares e seis centiares ), abrindo - 
lhe vistas do Processo, ou lhe seja permitido sua reprodução por fotocópias, a fim de 
que tome ciência a lmpetrante, de todos os documentos nele inseridos, permitindo 
lhe, dessa forma contestá-los cada um de per si. 

b ). sejam Notificados os Impetrados, para que prestem as informações que julgarem 
necessárias; 

e). seja determinada a Citação da FUNAI, via de seu Presidente, sito no Edificio 
Lex, 3º andar, neste Distrito Federal, para como litisconsorte passivo Contestar a 
ação, querendo, no prazo legal; 

d).seja Notificado o Ministério Público Federal, representado pelo Ilustre Procurador 
Geral da República, para manifestar-se a respeito; 

e). seja, ao final, julgado PROCEDENTE o presente WRIT, confirmando a liminar 
deferida, a fim de que possa exercer definitivamente, o princípio do contraditório no 
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Processo formalizado pela FUNAI, que objetivou a demarcação da Área Indígena 
Cerrito, a fim de que nele possa exercer o direito de apresentar a mais ampla defesa; 

f). a isenção de pagamento de taxas, com fulcro no art. 5°, XXXIV, "a)" da Constí 
tuição Federal; 

Dando-se à causa o valor de R$1.000,00 (Hum 

Termos em que 
P.Deferimento 
De Imimemi~MS 
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TABELIÃO EFETIVO SüBSTITL'T 

RUA JAROELINO JOSÉ MOREIRA Nº 1095 - FONE (067) 471-1336 - CEP 

Livro nQ 27-P 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: SVERDI PROPAGAÇÃO E 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração 
bastante virem que, no ano do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Cristo de mil novecentos e noventa e seis (1996) aos 
prime iro < O 1 ) dias do mês ·. de-. Marco < 03) nesta e idade e 
comarca de Iguatemi(MS), a Av. Jardelino José Moreira, 1095 
em Cartório perante mim GELSON ANDRADE MOREIRA compareceu 
como outorgante SVERDI · PROPAGAÇÃO E CULTURA instituição 
religiosa,com séde em Curitiba-Pr na rua Emiliano Perneta, 
471, inscrita no CGC(MF)75.155.440/000-17, neste ato 
representada por seu procurador, PAULO BUBNIAK, brasileiro, 
solteiro, sacerdote, CI-1.316.310-SSP/PR e 
CIC-153.039_699-91, residente e domiciliado na Faz.Serrito, 
Eldorado-MS. nos termos de procuração pública de fls.086, 
livro 669 das notas do Tabelionato Laporte, da comarca de 
Cuiritiba-Pr; conhecida e reconhecido como próprio de mim 
GELSON ANDRADE MOREIRA por ele(a) foi dito que. por este 
Público Instrumento nomeava e constituia seu bastante 
procurador, Sr(a).ARMANDO ALBUQUERQUE brasileiro, 
casado, advogado, OAB-MS-2628, e CI-071.136-SSP/MS, com 
escritório a Av. Presidente Vargas, 1321, nesta cidade; a 
quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para 
ajuizar mandado de segurança junto ao Supremo Tribunal 
Federal contra ato do Sr. Presidente da Repúbliéa, bem como 
contestar junto ao Ministério da Justiça processo 
administrativo formalizada pela Fundação Nacional do 
Indio-FUNAI- pertinente a Fazenda Serrito,localizada no 
município de Eldorado-MS; podendo para tanto, dito 
procurador, prestar declarações, ju r provas cumentos, 
enfim, praticar todos os dema· ssár·os ao fiel 
cumprimento do presente. Na ssin dispensando 
testemunhas,noa termos d art.lQ Par· rafo único,do 
provimento 01/82,da Corr~e~ia f'Justiça/MS. Eu, 
GELSON ANDRADE MOREIRA. ~~ .-J-7 ) Oficial 

assinam, dou fé e 

:.1,mc,uo JARDELINO JOSt M(")R-f·/H·,', 
J<> OFÍCJO DE NOTAS E REG, C}VtEM 

Maior 

Oclson Andrade Moreira - Tabelião Efo · 

Edith Andrade Moreira • Subst] 

AV. JARDELINO JOCÉ :.~SRElRA, 1095 
OMARCA.~J ~ M~ 1/ ./ CENTRO - CEP 79960-000 
---- ~ . / - fL/ IGUATEMI - MS 

L ...J 
FOTO SR. JARDELINO JOSÉ MOREIRA - TABELIÃO 1959 / 1984 (IN MEMORIAN) 



• REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
TABELIONATO LAPORTE 

J)oc:, o~ 
Maria Beatriz Moll Laporte Feijó 

TABELIÃ • CPF 740,206.099·34 

• 

Livro Nº 669 
Fls. Nº 086 
___ Traslado 

PROCURAÇÃO 
BASTANTE QUE FAZ: $VERDI PROPAGAÇAO 
CULTURA, na forma abaixo declarada. 

SAIBAM - quantos o presente instrumento 
público de procuração, bastante virem que aos doze dias domes de 
janeiro do ano de um mil e novecentos e noventa e seis 
(12/01/96), nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do 
Paraná, perante mim Empregado do Tabelião, compareceu corno 
outorgante neste Cartório, a SVERDI PROPAGACAO E CULTURA, 
instituição religiosa, com séde nesta Capital, na Rua Emiliano 
Perneta, nr. 471, inscrita no CGC/MF sob nr. 75.155.440/0001-17, 
representada neste ato por seu Presidente, o Sr. JOSE 
GARIBALDI, brasileiro, solteiro, maior, Sacerdote, portador da 
CI-RG nº 4.030.790-7-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
550084109-20, residente e domiciliado á Rua Emiliano Perneta, nr. 
471, Nesta Capital; reconhecida como a própria conforme 
documentos apresentados e disse que por este instrumento público 
nomeia e constitui seu bastante procurador, o Sr. PAULO 
BUBNIAK, brasileiro, solteiro, Sacerdote, portador da CI-RG nº 
1.316.310 e inscrito no CPF/MF sob nº 153039699-91, residente e 
domiciliado em Eldorado, Fazenda Serrito, Estado do Mato Grosso 
do Sul; PODERES - à quem confere poderes especiais para no 
Estado do Paraná, Mato Grosso do Sul e Mato Grosso do Norte, 
representar a outorgante junto a quaisquer estabelecimentos 
bancários, inclusive BANCO DO BRASIL S.A., abrir e fechar, 
movimentar contas correntes depositando e retirando dinheiro, 
emitindo cheques, endossando e assinando cheques, saques e ordens 
de pagamento; comprar máquinas, veículos, tratores e implementas 
agrícolas; trabalhar com qualquer Cooperativa Agrícola, podendo 
receber e entregar mercadorias, verificar saldos e balanços, 
requisitar talões de cheques, alegar e assinar o que for 
necessário, realizar junto à carteiras rurais, Contratos de 
Financiamentos com ou sem garantias, para ajustar os valores, 
cláusulas e condições de financiamentos, assinar propostas, 
cartas de anuências e orçamentos; emitir e endossar cédulas de 
crédito rural, assinar Contratos de Abertura de Créditos, dar em 
garantia penhor cedular ou hipoteca de bens pertencentes à 
outorgante, oferecer outras garantias reais, que o Banco ou a 
Cooperativa houver por bem exigir, assinar menções adicionais, 
aditivo de qualquer espécie, inclusive de substituição ou remoção 
de garantias e elevações do crédito, utilizar o crédito aberto e 
na forma e pelos meios que forem convencionados e ajustados, 
receber qualquer importância vencida ou vencer sob qualquer 
título destinado à SVERDI PROPAGAÇAO E CULTURA, vender e 
comprar animais, assinar escrituras definitivas e complementares, 
documentos particulares e titulas, contratar advogados, dar 
quitação; representá-Ia em repartições públicas Federais, 
Estaduais e Municipais, entidades autárquicas, agir no forum em 
todos os casos necessários e indispensáveis ao fiel desempenho 
deste mandato, usando para tanto dos poderes da cláusula AD 
JUDICIA, inclusive substabelecer os poderes deste mandato, com ou 
sem reservas de idênti·cos poderes para si. ~ A PRESENTE TERA 
VALIDADE ATE O DIA 31 DE JANEIRO DE 1.999. E de como assim disse e 
out.or çous - lhe ". d.:.t.il0grc1.f1::.i. e:s i..e .instrumento por 



me ser pedido, 
assina(m), dis 
de Normas sob 
Estado, perant 
do Tabelião que 
BEATRIZ MOLL 

19 

/:~---- 
-ê_ depois e achado conforme aceita(m) e 

~nsando a pr de testemunhas conforme Código 
88/93 da ORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, deste 
«, ,/ ADEMIR NATAL DE ARAUJO, Empregado 
dàtrí';grafei. Custas. 400,00 VRC. Eu, MARIA 
E: .... !'..gJ~_4a·. · Tabeliã subscrevi. curitiba, 12 de 
.a~OSE GARIBALDI.-. Trasladada hoje. Está 

r~ginal ao qual me reporto e dou fé. E eu, 
beliã, a conferi, subscrevo e assino em público e 

•• 
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e. G. e. 1s.155.440/0001-11 INSC. 2462 

_ j ' • 
' 1 • SVERDI PROPAGAÇÃO - CULTURA 

"' . 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art, 1°. A SVERDI Propagação e Cultura, constituída em 01/05/1973 é uma Entidade Civil, sem fins 
lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, com sede no município de Curitiba, Estado do 
Paraná, à Rua Emiliano Perneta, 471 e foro no Paraná, Santa Catarina e Mato Grosso do Sul. 

Art. 2°. A SVERDI Propagação e Cultura tem por finalidade a proteção à família, à infância, à 
adolescência, à maternidade, à velhice, o amparo às crianças e adolescentes carentes, a integração ao 
mercado de trabalho, a assistência educacional e o desenvolvimento da cultura, especialmente mantendo 
estrito serviço com entidades afins. Também será objeto de seus trabalhos a promoção humana em geral, 
de modo particular dos mais carentes. 

Art. 3º. No desenvolvimento de suas atividades, a SVERDI Propagação e Cultura não fará qualquer 
discriminação. 

Art, 4º. A SVERDI Propagação e Cultura terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia 
Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art, 5°. A fim de cumprir suas finalidades, a Instituição se organiz.ará em tantas unidades de prestação 
de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno aludido no art, 
4°, podendo também fechá-las, quando necessário. 

CAPÍTULO II. 
DOS SÓCIOS 

Art. 6°. A SVERDI Propagação e Cultura é constituída por número limitado de sócios, distribuídos nas 
categorias de: Fundadores ( os Sócios que assinam a Ata da Reforma Estatutária), Benfeitores (Sócios que 
prestam gratuitamente serviço à SVERDI, mediante a aprovação de sua Diretoria); e contribuintes 
mensais, sob os seguintes critérios: 

:,..-"!:1~, .. ..., 
I nh 21 ( . ) d "d d -e ' ' .~ ..... :,.t .-que te a vinte e um anos e 1 a e; ,<·~~~:: },.t,P~ .:· ~!. 
11.-de bons antecedentes; -1 .•. rj -· ;1 ·, .;._ -~. 

III. -contribuinte mensal, fundador ou benfeitor; ~ :;? - · <> "' -~ 
IV.-que seja indicado pelo mínimo de 10 (dez) Sócio~; \.·. · · ··~;.> ;J ! j 
V.-que seja aprovado pela Assembléia Geral Ordiri~ \~. , .. ,//<;;..· 

* ·~ ( ... ~1!:_:t .,.~\ .. -ir~ 
A 7° s- dir • d , • • b • - • • "il( ' ~,-. .-;, .. ;,.-{,.~ rt. • ao ertos os socios qwtes com suas o ngaçoes sociais: ,.., ;f;:,-,,1~·.-·~~~~1'(-~.i:,.~· -:::11:-., 

'.-: ·. ' .. ·:)J·.·~-. '. . :·~,~ ~,. :- . Y. V 
1.--votar e ser votado para os cargos eleti.y~.s; -. _ -_ (Ó, •• ;--i ~-1-9·:·9·)·_ .. :: 
II As bl .. Ge . , C!f ,. " .-- tomar parte nas sem e1as nus ~: .. U .. o · ':".1 i ... - .. _ 

Art. 8º. São deveres dos Sóci~s: r. ~~ :=:1 .:;::;;;--..~- 

... 0J r 
:h{:· t~;;: 

I.- cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II. - acatar as determinações da Diretoria; 

RlJA EMILIANO PERNETA, 471 • ex. POSTAL, 110B e 1007 • FONE, {041) 22a-3981 • FAX 284·2017 - 80.420 • CURITIBA - PR 

f ) 
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m.- Executar gratuitamente as tarefas a si confiadas; ~- 1 ;t ~) 
IV.-pela demissão, abandono ou por qualquer ou ~ -t'Q_nna e 

desligamento a nenhum sócio será licito pleitear ou recl & cijr · · 
ou indenização 

Art. 9°. Os Sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da Instituição. 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO ~~\\\\~ 

~~ Iº OFlc:o "''·"'~· ~ • ·-.r·· ~ 
Mal. Oi:odoro, t97, 1011 And., 23?· '. ~ • 

JOtt ~ENDES CAhiARGO 
Oficial 

~llrfm,. _ pat~· 
~ 

Art. 10. A SVERDI será administrada por: 

I.- Assembléia Geral; 
II. - Diretoria; 
m- Conselho Fiscal. 

Art. 11. A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, constituir-se-á de todos os sócios em pleno 
gozo de seus direitos estatutários, facultada a representação por instrumento procuratório. 

Art. 12. Compete à Assembléia Geral: 

1.-eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
Il.-decidir sobre reformas do Estatuto; 
m.-decidir sobre a extinção da Entidade nos termos do artigo 30; 
IV.-Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 

bens patrimoniais; 
V.-aprovar o Regimento Interno; 
VI.-fixar a contribuição mensal dos associados; 
VII.-aprovar o ingresso de novos sócios conforme art. 6º, nº 5. 

Art. 13. A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: 

!.-apreciar o relatório anual da Diretoria; 
II. -discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal. 

Art. 14. A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 

I.-pela Diretoria; 
II.-pelo Conselho Fiscal; 
m.-por requerimento de 1/3 (um terço) de Sócios quites com as obrigações 

sociais. 

Art. 15. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de Edital afixado na Sede da Instituição, 
publicado na imprensa local, por Circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias. 
§ Único: Qualquer Assembléia ínstalar-se-á, em primeira convocação, com a maioria dos sócios e, em 
segunda convocação, com qualquer número. 

Art. 16. A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, primeiro e segundo 
Secretários, primeiro e segundo Tesoureiros. .. 1' ~ ; t ~ :~. _ 
§ Unico: O mandato da Diretoria será de 3 (três) anos, vedada mais de uma reeleição consécútivà,' ..__ :; :~·,,~.., ,' . ·,;, i 

~ 
A 7 C , o· . . .e:" rt. 1 . ompete a iretona; . : . ._::' .• j ?: it i, .... ~ l;J'!i,i-..C 

J,. \ - . . o: !l;' ...,.. 
I lab ald 

. . -,- . .,, 'O(;;j,,.~Ji,l 
.-e orar e executar o programa anu e atividades; lrÍ· ,·' 1,,-, r~-~ ."...r,;. 

, ,-., ,,11.- * 
II. -elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual.'» .:· (, .=r. ·r:·;, :·· -#. ' 

"'..{'{ .)J..~ ~ 



Ill.sentrosar-se com Instituições públicas e privadas para mútua~· 
atividades de interesse comum; ,Y 6- 

IV. -contratar e demitir funcionários; rf fJ s 
V.-praticar todos os atos necessários à administração da SVERDI Propagação e 

Cultura ou do interesse da mesma, que não estejam especificados nas 
disposições estatutárias e regimentais; 

Vl-firmar, em nome da SVERDI, contratos, distratos e outros documentos de 
responsabilidade, podendo delegar poderes para tal; 

VII.-receber auxilio, subvenções, doações, legados e quaisquer outros valores 
destinados à SVERDI, emitir e avalizar cheques, podendo delegar poderes 

tal fim; =--- -°'::.""'·~ 

VIlI para . . d S, . B--~ . ~,:. ~\l~Ofl" f ~tf."i:11. ~ ,rc .-aprovar o ingresso e ocro- enrei 7?' ino e~ 1gél"'lQ,~.l:\._S.,.v .c.RDI. 
Y, •. § \Q llf t: <»: · r~-~ \ 

Art. 18. A Diretoria reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês. ~"" 0 d ,o ,97 ,ov And., Z' 2·' •::' l M..l. ~o o , - • -1 
. ; JCU: f,.!;.NOES CAtl.ARGO _/1 

Art.19. Compete ao Presidente: \\,,_ Olicl.l ~"" ~7 
~llr/tlba - ~, 

!.-representar a SVERDI Propagação e C~iêili-ít e ~dicialmente; 
II.-cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
m. -presidir a Assembléia Geral; 
IV.-convocar e presidir as reuniões da Diretoria 

Art. 20. Compete ao Vice-Presidente: 

!.-substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II.-assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término: 
ID.-prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 21. Compete ao Primeiro Secretário: 

!.-secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as Atas; 
II.-publicar todas as notícias das atividades da Entidade; 
Ill.-exercer as demais funções inerentes ao cargo. 

Art. 22. Compete ao Segundo Secretário: 

!.-substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II.-assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
Ill-prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 23. Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

!.-arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

II.-pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
m. -apresentar relatórios da receita e despesas sempre que forem solicitados; 
IV-apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V. -apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
Vl.-conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos {~ativos à 

T . "1(1f ,, *...-:.. 
esonrana; .~:':\, . u,-::i;, ::· -t 

VII.-manter todo o numerário em estabelecimento de crédito~·'\./', ~ - ·' \/'!~, 
VIII~ -exercer as demais funções inerentes ao cargo. -1: ,'/ ·" . -:*· 

> • ' . 1 4- .J. 
·~ ,r ~J ;. ;l z . 
,' .. - - "'~ ~ 

Art. 24. Compete ao Segundo Tesoureiro: ~· ,_. _.., o"',;-.$~ 
'.l!r- º., e,;>: ..._ ..Jr. 

, . l.!iTl\'Ct.,. .., ~ •. 

!.-substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedinten~~~~~:.-{"· 
II.-assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu~~'- 

:~_:t·:~i~ .. ·JfU.."Jr ••• t~~~~--- Â (",; tt - 
t :· ·· ;Tf r.; :- .. '·- ·-·.'·- ,· :• ..ç1 ~ 
t .• ' ,· r r .J1..,,, l\ I~ • • ,~ ·./\ '1' ( ~ ! ) 
:~ -. _ .. :·-{ e~:,- )1: 1 i" · :/A 1~- \;~\l ~ 
:--· . ., . r -to· :-.{) U '! 17 7-"' •. '-=·· ,-,~A 
:· ,.;;~ 
S- .(.' •••··' •• .,. ~ • ~::, 
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' ·0'<><' ' < 

m.-prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureirl 11 
.-> '-t...,-:-:-- . 

Art. 25. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros, e seus respectivos suplentes,~ 
pela Assembléia Geral. _ 

§ I º. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 
§ 2º. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente até o seu término. 

Art. 26. Compete ao Conselho Fiscal: 
!.-examinar os livros de escrituração da Entidade; 
II.-examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 

respeito; 
m. -apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

Diretoria; 
, . .rv.-op~ sob~e ª aquisição e alienação de b~~r-=r:·1-:~ . 

§ Umco: O Conselho Fiscal reunir-se-a, ordinanamente a cada ~~~. ~! <'xtr~~amente, 
sempre que necessário. Lffe~.... 1º e t \ .•.. '1 'ir 't r;~ . .,:32-113\ f( ,;o ,,-i \Q\ t ,\., - 
Art. 27. As atividades dos.diretores e conselheiros, bem.como~dós.só~Í-~·~.~iãQ.in~· :amênte atuitas, 
sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, grati.fic~,._bonificaçao OUllVantage_~~ 

~

~~~ 
, 1 • ~ ~ J ,. 

CAPITULO IV . . 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 28. O Patrimônio da SVERDI Propagação e Cultura é constituído de bens móveis e imóveis, 
veículos, semov~e~ ~ões .e apólices da dívida pública. 
Art. 29. No caso dedissoluçãc da Instituição, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição 
congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social. 

CAPÍTULO V 
D~ DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30. A SVERDI Propagação e Cultura será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a continuidade de 
suas atividades. · · ' 

Art. 31. O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta 
dos associados. em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data 
de seu registro em Cartório. 

Art. 32. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente as constantes nos Estatutos 
anteriores, ora reformados, mencionadas no instrumento registrado no Cartório do 1 º Oficio - Registro de 
Títulos e Documentos - Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Sebastião Araújo Loures, oficial em 
Curitiba, sob o nº 2462 do Livro A, de.08/06/1973 e posteriores averbações em: 20/12/1974; 
18/10/1976; 16/10/1978; 11/06/1992 continuando patrimônio da SVERDI Propagação e Cultura todos os 
bens adquiridos ou recebidos por parte de qualquer pessoa física ou jurídica, durante a vigência dos 
Estatutos anteriores. 

Curitiba, 12 de maio de I 994 

' .. ,.._ 



---- MATRICULA ----- 

4. 007 
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01 07 de outubro de 1.986. 

-- i':" -. _.,, •• 

LIVRO N.º 2 - REGISTRO GERAL 
1.0 OFICIO DE REGISTRO PÚBLICO E DE PROTESTO DE TITULOS CAMBI ~o~.o4 ,Y_: 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ELDORADJ-MS. '-=t. . _ ....................................................................................... ~ 

1 Mó v E L: Rural pró indiviso a ser demarcado oportunamente denominado 11SER- 
R!T011, com a área de 3.738 has. e 5.500 m2 (três mil, setecentos 

e trinta e oito hectares e cinco mil e quinhentos metros quadrados), iguais 
a 1.544285 alqueires paulistas a ser destacado de área maior, situado neste 
MwiicÍpio e Comarca de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, CadastPado 
no INCRA sob os n2s 913.197.004.430-2 e 91).090.007.852-2. REGISTRO ANTERI - 
OR: Transcrição nV 17.598, fls. 63 do livro nV 3/AC de 25 de julho de 1.961, 
com a área de 630 has. e 8.000 m2 (seiscentos e trinta hectares e oito mil - 
metros quadrados); Transcrição n2 17.814, fls. 108 do livro n2 3/AC de 20 
de setembro de 1.961, com a área de 687 has. e 7.500 m2 (seiscentos e oiten~ 
ta e sete hectares e sete mil e quinhentos metros quadrados); e Transcrição 
n2 12.053, fls. 88 do livro nQ 3/cJ de 16 de dezembro de 1.955, com a área - 
de ~.420 ha. (dois mil, quatrocentos e vinte he tares), todas do CRI de Po~ 
ta Porã-MS. PROPRIETÍRIO: ESDEVA - SOCIEDADE PAGADORA 00 VERBO DIVINO, 
com sede em Juiz de Fora, Estado de Minas Gera.· • C/cz$ 70,60. ASPJMS cz$ 
~,06. AMM cz$ 7,06. CAA cz$ 7,06. AMP cz$ 7,06. C!iB cz$ 7,06. 

Eldorado, ~e outubro de 1.986. 

VALD.EMIR A 
l../' 
- OFICIAL - 

AV.1-4.007 - Pela Escritura. Pública de Doação transcrita sob o ne 12.053, a 
outorgante doadora JX)RALINA SANTIAGO DA SILVA e MARIA MELEZ, 

reservara.m·para si o USUFRUTO de uma. fração de 1 920 has. (hum mil, novecen 
tos e vinte hectares) enquanto estes viverem. C/,z$ 49,42. ASPJMS cz$ 7,06. 
CAA cz$ 7,06 • .AMM cz$ 7,06. AMP cz$ 7,06. CNE cz 7,06. 

Eldorado, 07 a~ outubro de 1.986. 

VALDEMIR .AL 

R.2-4.007 ~ Pela Escritura Pública de Venda e Compra lavrada nas notas do 
. Cartório de Registro Civil e Tabelionato desta Cidade de Eldora 

do-MS, às folhas 276 do livro n2 16, em 08 de outubro de 1.986., ESDEVA - 
SOCIEDADE PROPAGAJX)RA lX) VERBO DIVINO, com sede à Rua Halfed, nti 1.179 em 
Uuiz de Fora-MG, inscrita no CGC/MF n2 21.562.368/0001-13; neste ato repre - 
sentada pelo Sr. PAULO EOBNIAK, portador da Cédula de Identidade RG. no 1. 
316.310 de Curitiba-PR e do CPF nQ 153.039.699-91, brasileiro, solteiro, ma 
ior, capaz, sacerdote, residente e domiciliado neste Município e Comarca de 
Eldorado-MS., pelo preço de cz$ .11.327.000,00 (onze milhões, trezentos e 
vinte e sete mil cruzados), alienou o imóvel acima ma.triculado à SVERDI - 
PROPAGAÇlO E CULTURA, instiruição religiosa, com sede à Rua. Professor Ewaldo 
Schiebler, ne 36 em Curitiba-PR, inscrita no CGC/MF sob o no 75.1550440/0001 
-17; neste ato representada pelo Sr. TH]X)lX)R JOSEF RASCHKOWSKI, alemão, sol 
teiro, maior, capaz, relig~oso, residente e domiciliado à Rua Emiliano Pern~ 
ta ne 741 em Curitiba-PR. Pela adquirente na pessoa do seu procurador foi di 

; - to que concorda com a clausula onde reserva para dona DJRALINA SANTIAGO DA - 
SILVA e MARIA MELEZ, o direito de USUFRUTO de uma fração de 1.920 has. (hum. 
mil, novecentos e vinte hectares) da área acima maificulada, enquanto estes 
viverem. Foi pago ITBI no valor de cz$ 226.556,13 . nforme guia n2 233620 da 
Exa.toria de Eldorado~Ms._ Demais condir.ÕP~ r.nn~r?m 1 

• t:C+:•.1..l0- ~~ :;_t-:.~ de:.: f6 .•. 
CÍcz$ 1.059,00. ASPJMS ~z$ 7,06. CAA ~z$ 7,06 • .AMM~~zf 7,06. AMP cz$ 7,06. - 
CNB cz$ 7 ,06. 

Eldorado, de 1.986º 

PJ RP/0\0 
coNT1Nul~IR ALVES' - Qi.'ICIAL - 1/f, 

!05-10-002! 



AV .J-4 .007 - Pela Escritura PÚblica. de Retificação, lavrada ns.s notas fJÍ' :}-:- ~~ 
Cartório de Registro Civil e Tabelionato deste Cidade e ~e~ 

de Eldorado-MS, às folhas 150/152 do livro ne 6-A, em 15 de dezembro @~ gá~ _ 
1.986., e ESDEVA - SOCI'EDADE PROPAGALORA ]X) VERBO DIVINO e SVERDI - fflG - ·"' 
CÃO E CULTURA, acima qua'l í f í.cadaa , , retifica ~ Escritura Pública de V .. ~.§ e ~~ 
Compra. registrada sob ne 2 nes t-i matrícula., l)'3ra Escritura Pública de a~~.._~7 
Concordando a doadora e donatária com s averb8çâo nº 1 a margem dest~ ma ~ - 
cUla, que reserva para. a IORALINA SANTIAGO DA SILVA e MARIA MELEZ, o direito 
de USUFRUTO de uma fração de 1 .• 920 has , (hum mil, novecentos e vinte hecta - 
res) da área acima matriculada, enquarrto estas viverem. ÃV!:!lia.do para efei ·" 
tos fiscais o imóvel ora doado em cz$ 11.327.000,00 (onze milhões, trezentos 
e vinte esete mil cruza.dos). Foi p,::igo ITBI no vglor de cz$ 226.556,13 mais - 
juros no vglor de ·cz$ 24.921,17 conforme guia nomplementar no 234190 da Exa 
toria de Eldorado-MS. Deraa í s ocnô í.çê e s constai do títu.lo do que dou fé. e/ - 
cz$ 49,42. ASPJlvlS· cz$ 7,06. CAA cz$ 7,06. AMM cz$ 7,06. AMP cz$ 7,06. CNB 
czS 7, 06. 

Eldorado, 22lldel dezembro de 1.986., 

VALDEMIR AL 

R.4-4.007 - Pela Escritura Pública de Venda e Compra lavrada nas not~s do 
Cartório de Registro Civil e Tabelionato desta Cinade de Eldora 

do-MS, às folh~s 108 do livro n2 17, em 22 de jeneiro de 1.987.., SVERDI - 
PROPAGAÇÃO E CULTURA, instituição religiosq, com sede à Rua Professor Ewaldo 
Schiebler ne 36 em Curitiba-PR, inscrita no CGC/MF so~ o nQ 75.155.440/0001- 
17, neste ato representada pelo Sr. PAULO BUBniak, portador da Cédula de 1 - 
Identidade RG. ne 1.316.310-PR e do CPF n2 153.039.699-91, brasileiro, sacer 
dote, solteiro, residente e domiciliado neste Município e Comarca de Eldora; 
do-MS., pelo preço de cz$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzados), alienou a - 
área de.81,7200 ha. (oitenta e um hectares e setenta e dois ares) do imóvel 
matriculado à ADELINO PAGANI, portador da Cédula de Identidade RG. n2 358. - 
753-PR e do C!C n2 004.614.079-49, casado com ALBA APARECIDA DELIBERAD:>R PA 
GANI; e CELESTINO PAGANI, portador da CédUla de Identidade RG. no 358.752-PR 
e do CIO n2 004.616.289-53, casado com MARIA LOPES PAGANI, ambos brasileiros, 
industriais, casados sob o Regime de Comunhão de Bens, anterior â Lei 6.515/ 
77, residentes e domiciliados na Cidade de ianorte-PR. Foi pago ITBI no va 
lor de cz$ 32.688,00 donforme guia nR 30469 da Exatoria de Eldorado-MS. De 
mais condições constam do título do que dou fé. C/cz$ 1.596,00. ASPJMS cz$ - 
10,64. CAA cz$ 10,64. AMM cz$ 10,64 • .AMP cz 10,64. CNB cz$ 10,64. 

Eldorado, 6 ~e fevereiro de 1.987º 
t~ 

VALDEMIR ~ES - OFICIAL - 

AV.5-4.007 - Pel~ Bscr t tur a Púb l a c a de Rer'ltifica.ç9.o Lavr ada às fls. 28~:, <10 
livro n2 43, pelo ·:rabsli<io d a Cid3.de Gw=ü.ra.-.P;:z., eu. que :aer8.ti 

fica. 21 Escritur'3. PÚ.blioa aP. .i:est~1ento d e 28/05/58, 1"'1.nçsd'-3. 3.s f'o l ha s 07v.,- 
6oli vro n2 05, ao ~ .e smo 1Jq.rtÓrio ~ orid e f í.cou con st'=l:Jdo erron 8·1mente DJUirALI 
l· ·; S.iJd:I1\,JO D,\ SIT,.J'A, (1L1_;lnao 8'?U vera·,d~iro nom= ~ 00:-1\Ll:n 3.\:Vi::1.\GO ifF~JRA, 
usu.frutl~~ria. v.it a.l í c i a ele .1:n.rt8 ªº jj;:Óvf'!l aci.mc:i. w,triou_l"i.(10. 0/ o z '. 74., 4;_3 
~ ;•1~ 1\••r- ..M• r• 11, -, '\ r '"'"-\" ', f'" T ~ , ~ ••• -r-, .•• \ r 1,:u·J1,,., cz.s 10,64. •Jt\A. e z : J.C,,o1. A1:tl,'J c zr 1 ,o4 •. ·h,P C7":~ lü,G4. crrs cz . lC,rJ4. 

AV.6-4.007 - Pela Certidão da Transcriçao nQ 12.053;--rl.s. ôô êío""Iivro nº 3-0, 
datada de 23 de junho de 1.987, do Cartório de Registro de ImÓ 

v-~i= e.~ ':'o~~ca â c Pen ta I'-:-re-M~ i 0 !!0!1'.'le <'"9r'l"'_A+.o do 1.l81l'fT"l,ltH8r'Í o v:í talicio - 
averbado sob nl2 2, nesta Matrícula é ~li.RIO } e não .Maria Melez como fºi 
constado erroneamente na Escritura. C, .. cz$ 7 18 ASJ?'JMS cz~, 10, 64. CAA o z - 
10 64 ~ AMM e zS~ 10' 64. AMP e z$ 10, 64. C}!B e z~ 1 6~unh· d 1 987 ' Eldorado , J o e • • 

1 .t : .• 
VALDEMIR klNE - OFICIAL - 
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--:: . -',·{o~~~.. LIVRO N.º 2 - REGISTRO GERAL 
_ ~,--í._,1ª 1~0~CIO DE REGISTRO PÚBLICO E DE PROTESTO DE TITULO$ CAMBI ~ 

, . q Ükve1 1 ~ 

o RÉGl~TRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ~~J?.9BAP.9:::M.~-~- :>,, 
lJ1;, Ti' \,\ ~~":, 

~ICULA---- .-----FICHA-----, 

r M ó v E L: R. 7-4. 007 - Pela Escritura PÚblica de Dissolução de Sociedade e de 
Condomínio, Por Permuta, lavrada nas Notas do Tabelio 

nato Vieira 2g Ofício da Comarca de Cianorte-Pr, às fls. 045/067t livro no 
144-N de 23 de Agosto de 1.991., o ESPÓLIO DE ADELINO PAGANI, portador do CIC 
do MF. 004.614.079/49, neste ato representado pela inventariante Sr~. AL~A 
APARECIDA DELIBERADOR PAGANI, brasileira, viúva, industrial, residente e domi 
ciliada na Rua Padre Theobaldo Blwne, nQ 950, na Cidade e Comarca de Cianorte 
PR, portadora da Cédula de Identidade RG. nQ 298.875-SSP/PR e do CIO do MF nI 
88).643.139/91, nos termos do ALVARÁ extraído dos autos de alvará ne 324/91, 
expedido pelo JU.Ízo de Direito da Vara CÍvil da Comarca de Cianorte-Pr, pelo 
preço de CJ$ 3.200.000,00 (Tr;s milhões e duzentos mil cruzeiros), alienou 5~ 
do imóvel matriculado à CELESTINO PAGANI e sua mulher, Sr~. MARIA LOPES PA~A 
NI, brasileiros, casados entre si pelo regime de comunhão universal de bens, 
antes da Lei 6.515/77, ele agropecuarista, portador da Cédula de Identidade - 
RG. nQ 358.752-SSP/PR e do CIC do MF nQ 004.616.289/53, ela do lar, portadora 
d'\ cédula de Identidade RG. ni 852 .144-SSP-PR e do CIC do MF nQ 004. 616. 289 - 
?3 (dependente), residentes e domiciliados na Avenida Mato Grosso, nR 1.286, 
na Cidade e Comarca de Cianorte-Pr, ficando pertencendo ao comprador acima, a 
área total do imóvel ou seja 81,7200 ha; cujo imóvel foi avaliado para efei - 
tos fiscais no valor de Cr$ 3.231.369,00 (Três milhões, duzentos e trinta e um 
mil, trezentos e sessenta e nove cruzeiros)~ Foi pago ITBI e TAXA no valor de 
crS 64.627,38 conforme guia nQ 051/91 na Prefeitura Municipal de Eldorado-MS. 
Demais condições constam do título do que dou fé. E/ Cr$ 31.500,00. ASPJMS CrS- 
210,00. CAA Cr$ 210,00. AMM Cr$ 210,00. AMP Cr$ 2-10,00. CNB Crt· 210900. SDP Ct$ 
210,00. guia Cr$ 210,00. ' ' 

Eldorado, de outubro de 1.991. 

·~~ -flc,,--- . 
MARILDA SAN OS DE A. OLIVEIRA 

O ICIAL 

AV.8-4.007 - Pelo Termo de Responsabilidade de Preservação de Floresta e De - 
mais Formas de Vegetação, firmado entre os Srs. CELESTINO PAGANI 

acima qualificado, e o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS - 
NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAM.A, declara o proprietário que a FLORESTA OU FORMA DE 
VEGETAÇÃO, existente na área de 81.7200 ha, relativos a 20fv do total da área 
qae é de 16.7007, hectares que lhes pertence., ~ica gravada como de utiliza - 
ção limitada, nao podendo nela ser feita qualquer tipo de exploraç:o a n~o 
ser mediante autorização Expressa do IBAMA, a requerimento do interessado, 
compromete o proprietário por sí, seus herdeiros e sucessores a fazer o pre - 
sente gravante, sempre bom, firme e valioso. Limites da Reserva Legal: Ao Nor 
te divide com o Córrego PirajUÍ,· Ao Sul com a pr6pria Propriedade, Ao Leste: 
divide com a Fazenda Serrito, Ao Oeste com Fazenda Santa Joana. Demais condi 
ções constam do referido documento arquivado em Cartório. E/Cr$ 1.470,00. ASPJ 
MS Cr$ 210,00. CA.A Cr$ 210,00. AMM Cr8 210,00. AMP crt 210,00. CNB Crt 210,00. SDP 
ers 2io,oo. ~ 

Eldorado, de 1.991. 

OS DE A. OLIVEIRA 
Oi'ICIAL 

AV.9-4.007 - De 11 de dezembro de 1.991.- N ermos do Ofício ng 353/SUAF de 

º e h2/01 MA"',.;~~""'_...""+.-.... ~--..i.,,__;:a , - ~- y,...,....-ci .•.•. -·~ ···'·-:-~ -; ~-· jJ-f-;iL. 1 ~-i __ .,, ._-..1'_,.. .••. ltA_.., k'""" •.•• ..., .u• • uv.;,,~ tJ,1'~.LIJ.~ JYJ..Rl'tV.J.l~ - bU. - 

perintendente de Assuntos Fundiários da FUNAI, instituído de Documento Compro 
batório (arquivado neste Ofício), procede-se esta averbação para constar que: 
pela Portaria nQ 545 de 23.10.91, do ExmQ. Sr. Ministro da Justiça, publicada 
05-1CMI02 

CONTINUA NO VERSO 



ri - '\_\ --------------~--------------------------------------------------..--------~-~~~ no D,o.u. de 24.10.91, cerca de 2040 ha, conforme descrição no Ítem Ida EO.u 
dida Portaria, foi declarada como de posse permanente indígena, do Grupo KAY 
OWÁ, nos termos do artigo 231 da Constittli.ção Federal e do Artigo 17 da LeI:' 
6.001, de 19 de dezembro de 1.973. Demais condições constam do t!tulo do que 
dou fé. E/Isento conf.!... Cap. I - Art. 7º•• Lei 340/821", do Regimento de Custas 
e Emolumentos/MS. 

e,dezembro de 1.991. 
V\/ .JJ ..,0--- 

MA RI LDA SAN~ps DE A. OLIVEIRA 
OFICIAL 

r--~~~O EM,.CtRRE b - j 
,__\-G 

EM_Jl!l.1:.!'. .. ff:<.{lí!JJ.-'l,.19 
.IDJ~ DIIUill. 

Eldorado, 

CERTIY.rCO, que, em-e'orreição Extraordinári"a--Tealizada pelo Dr. Jairo 
Abrão de Almeida- M.M. Juiz Corregedor Permanente, em data de 16 de março de 
1.992, neste Cartório de Registro de Imóveis, constatada irregularidade, foi 
determinado o cancelamento da averbação (AV.9-4.007), protocolada sob o no - 
5.984 em data de 11 de dezembro de 1.991, relativamente a àrea de Posse IndÍ 
gena, declarada pela Portaria ng 545 de 23.10.91, do ExmQ. Sr. Ministro da: 
Justiça por estar a documentação em desacordo com a ~gislação vigente da es 
pécie. O referido é verdade e dou fé. 

Eldorado, 1~ _ de),março de 1. 992. 
~-€,e__, 

MARILDA SANfuS DE A. OLIVEIRA 
?FfCIAL 

AV.10~4.007 - Em 10 de novembro de 1.992, a reque~nto de SVERDI PROPAGA - 
ÇÃO E CULTURA, averba-se um termo de Responsabilidade de 27 de 

março de 1.992, firmado pelo requerente, SVERDI PROPAGAÇÃO E CULTURA e por - 
Ramiro Juliano da Silva, Agente de At. Agrop~cu~ria CREA RG. 2305 AM-Rr, re 
presentante do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, em cumpri 
mento dos Arte. 16 §§ lg, 2Q e 3g e 44 Parágrafo Único da Lei 7.803 de 18.07. 
89, de que a Floresta ou Forma de Vegetação existente na área de 731,3600 he 
ctares relativos a~ (da parte que lhes pertence) do total da propriedade: 
que é de 3.656,8000 hectares compreendidos nos seguintes limites: RESERVA 01) 
Situada ao Noroeste da Fazenda, entre a confluência do Córrego PirajuÍ com o 
córrego Serrito; com área de 154,8200 (cento e cinquenta e q~atro hectares e 
oitenta e dois ares), limitando ao Norte com o Córrego Piraju{; Leste e Slll 
com a própria Fazenda e Oeste com o Córrego Serrito. RESERVA 02): Situada na 
parte central da Fazenda, iniciando-se à distância de 696,23 metros e azimu 
te magnético 161Q55'36", limitando ao Norte, Sul, Oeste e Leste com a pró 
pria Fazenda ·e com área de 327,3600 Ha (trezentos e vinte e sete hectares e 
trinta e seis ares). RESERVA 03): Situada ao Sul da Fazenda, com área de 53,~ 
4650 Ha ( cinquenta e tre·s hectares quatrocentos e sessenta e cinco centiares) 
limitando ao Norte com a própria Fazenda; Leste com o córrego Cachoeirinha; 
Sul com a lazenda Santa Cecília II de Durval Caseiro, e Fazenda Guarujá de - 
Semi Rodrigues de Moraes e Ricardo Augusto R. de Moraes; e.Oeste com Fazenda 
Santa Cecília II de Durval Caseiro, Fazenda Santa Helena de Roselena Caseiro 
e Córrego Serrito. RESERVA 04): Situada à. Leste do imóvel, na divisa com a '> 
Fazenda Candeias de Baculerê Agropecuária Ltda com área de 195,7150 Ha (cen 
to e noventa e cinco hectares, setecentos e quinze centiares) limitando ao - 
Norte com a própria Fazenda; Leste com a Fazenda Candeias de ~aculerê Agrope 
cuária Ltda;· Sul com· a própria Fazenda e Oeste com o Córrego Cachoeirinha.,= 
fica gravada como de utilização Limitada não podendo nela ser feito qualquer 
tipo de exploração a não ser·mediante autorização expressa do I~AMA, a reque 
rimento do interessado, comprometendo-se por sí, seus herdeiros e sucessores 
a fazer o presente gravante sempre bom firme e valioso. O referido é verdade 
e dou fé. E/ Cr$ 51.272,00. ASPJMS cJt 3.944,00. CAA CrS 3.944,00. AMM Cr$ ).944, 
00. A~~R3,94t1---f9~~ Crt 3.944,00. SDP Cr$ 3.944~~ guia Cr$ ).944,00. 

/~ . "--,_ Eldorado, tf "'\e novemb~~td "r- 
Certllicn m11' esta, faú!};Dpw ./! .r.ep.(ldu(~; f!d . -- -- - . -· '"'-··- · . · - .,_X>' •• 1>-\''J- ~'- CLDo -q~ 

41 L '- eº'"'. - Ms - l'?-10 z da matricula . 0 O ~ . o ff> ... 4.,.1Q ... 1............ !..l<W!d.:1~1 d A 1 
e tenÀ valor ~e Certidão. MA RI LDA s. LJ V ~I K Aj~fc,rl}ila Ollvelr 

\ \ ~ _.0.6. J Q)=r_·__/ _..9.§ _ ~ /~12.,, 
:,. ... ·- .. "'··. :::._,,_ ·· - --· _....- '--"' - --~,~lJ DE T!TIJLO~ ,.:O: 
<?J·ICIAL 
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O Ministro d• &tado DA .lUSTJCA,"' no u•o de 1,as. atribuiçb!• <J 
t.~ndo em viata o diapoato no D•ér•ta n• 11 •. d• 18 de janeiro d• l9il, • 

co~binedo com• Decret~ nt 22. d• 19 de favereiro de 1991 • diante da 
propost• apie•ented4 p~l• Fundação Hocion•l db Jndiâ • l'UNAl • objativan 
do • dtfin.içâo d• lhlit•• da Araa ,lndig•na.:,Cl':._RJt.tTo. çon•t.•n~• do'· ,roce.i 
50 FUN>.t/BSB/ 224C/91. )!_:J,1,, •\ .. •· :." •; ,;. 1. 

CONSIDERANDO q\.l• 11 Ãre-a 1nd.igen11 Cerrito loc11liz11da 
no ~úniclpio d~ ~ldorado# Estedo de Nato Groaao do Sul, ficou caracteti 
z•da co~o ~e ocupaçã~ tr•dicionel e P11t~anrnte inrligrna. nos ter~os do 
artigo 231. da Constituiçio Federel • do ar.ti90 17 da L11i n• 6.001. d• 19 
de dir:z.cmbro <a 1973: ,·h• .d 

CONSlDf:RÃUOO oa te.t11109 do ~&rf"cer. nt 00!1/CEA da 20 de 
~~o~to dp 1991. dff ~~~oluç;o n1 OOS/C~A de 21 de a909to d• J991 ~ Deap~ 
cho du f'rf.!a1den.tc nt 005/F!'~S/Cl:A/91 de 21 de ago3tO Oe l.'l'9l. publicado:, 
no D.o.u d •• 28 dê aqo~to dlf" 1991: • 

CONC.JUERII.NOO que a d•clernção du DC'US,I\Ç;C' if1S:Íq•n11 8 
derioiçio do11 limitf!'l'I pi:opoeto• vi••m eaeegurer 11poio • piotoc;âio eo C:rl,,!. 
f>O lt1r1.Í9e11"1 (;1J.1r11ni No"ln•l~v~. cnn{or111•. drterJ11..1n11çÕr-111 lt-g-,i:w. :re11olve:. 

:rõs10. -- l ~ l1PCl1'r,u como dlf" poa11e. i,t!'rtnl\f1~nte ind.Íg4Pn'I, P"ra 
~r.~iltl (Ir dto,niuc:o\çioo:·.,. Ãl'Pitl. l11t1i9ena CERRJTO. co111 • l'IUJ'e>r!icl'! •pro,dirist 
da d~ i.,U4(~- hil .•. Cdoi" nij l ro qu111r'!nla hertor~s) e P"t'Íaietro t"'mbf!:11o oprox.l. 
in"fJQ "e 1s.s k11,.". Cdeuuto quilÕmetro9 e q..iinhtrntoe1 entt1os),. a!lsim dr:lh•.i 
~ad.,t. :-iORTE:, r'llrtindo do ronee 01.. dl! c:-"oorden111das gecg..,\f1ca~ aprox:i1n4. 
das 2J•JJ'42""S e S4•17•4:;")i9r: loc::ali~11da na ir.argr.ftl diieitA-do c.ériego 
Pirajul'; dai. aegue no e ene ree- j~:,inte pelo citac;lu tói·rego atê O· i'onto 
2. de c;:nord~nada1 g~agrâfica11 21pro,i:i~d"• 2)•J4'00"~" r,4• 1~'4$••wyr·, LE:i_ 
rr: ne ponto ente• descritor ae1:1ue na dir•ção •udne,1tP. pela ce r ce d• 
ar•~• eK;:,tente até o ronto l d• coord~nad~3 9•ogr~f1ces aproxi~&da• 
2J•JG'52MS e 54•1&0Js~wgr. SUL1 Do pçnto antes.descrito, acgue na dir1 
çio &ud.oest~. pela e e rce eh! •r•ll'l• exiat•nte até o Ponto -4 de coord~nada• 
ç•ogtÔfjcos epro,cin,adas 2J•J7'05"S • s,e•is·os"Wgt.: lÓcali:r.ado junto#. ao 
êZ"ltroncaniP.nto dit estrad"" d e !~z.enda l:errilà •. OESTE: Do po11t.o ante• 
de:,crito, segue na direçõo nort~ pol; e;t~eda ~xiatent• •té o cruzamento 
co~ ~ •&trad~ Antiga, no Ponto.5 de conrd•nad4,.g~ográCic1a eproxi~ada1 
2.f•J6'38"S e ),1•je•o5••wgr •. : d•i. eegu• a,e1dir•Çio no~••t• por.tuma linha 
:reta ate. o Pont.o l. inicial da deeer.içâo: , .•. 1,;":,,1; •· .~ ' ; .. 

II • Det•nünar .. que a FU~Al··pro=iov• a demarcação adin-i 
ni:slrativa da ÃTea lndi9,n1 ora declarada. para po•terior horoologaçio ~ 
lo. Pre~idente da Repúblico, nos t.errio• do Arti90 19. i 11, da Lei n•· 
~.OOl/7l • Artigo 91 ~o Oecrelo nt 22/91. 

IIJ • :'roib,r o ingr•~•o., o tri.nsito ou pf't"tnan;.nçin de 
pe:,ao11~ ou gi:upos de nÃo•Índioe dentro do per.:1n~t.J'o or• eepecif.le-ado •. 
•olvo quendo o11utoriz.a1Jos pele, fUNAI, • da:11d"! que ewe othddade n.iio. •eJa 
nocivo • .inconveniente. ou danosa • v.ide., -bcns,~1.oo proc•~•o d• ,:·•sài,,t•o 
eia ao Ínclio. • • ~- ~ .• , 1~ ~ 

1V • 
... , • " • ~·~ ,.i,. r ,. .~ •. ,. - 

Este poctari.1111. .. ""on~f.Si e.~:.v)got' AtP•rtir dit au. 
• t •:t-•;._•('~ ;••:, •. ·~ ,_, •. ,., ,.,,·,····u. ,., .•• ,... .• 
,.._ ,?~l.,e·4A lr.-:a·~1 .•.. ,t I•• 

.;.. , «.~ i":a,:.: . .,.~ ... · 
, '•" ,,-,:,JARB,\S GO~ÇALYES PASSAURHO.. " 
;.. .• •) ••••.•.•• ,r-,.'.··"' .~ t. , !., \,.t\",~, ••. ~-·,~... .•.. :J 

, .:· ·.;r, .• ""'"\'" r,..... •. -~ 

·- t . ' 
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U6/91J 

SECRETARI/\ NAClONÀL DOS DJRElTOS DA 
CIDADANIA E JUSTIÇA•-cll-'• • .• , 

+ ,, '. • . ' \, 

l'ORT.',Rll\ N9 )4, 01'! O~ DI'! S~ZMBRO DE 199l .. . 

o &Ecn~TÃRlo Nl\ClONAL DOS DIREtTOs DJI ClDh 
D.\..~lA & ~USTJÇA, us~ndo da atribuição ~ue lho conf~re o item Xl do •rt! 
gp 96 Ô? [)(?c~QtO n~ 29.244, ne 10 dG maio d~ 1990. resolver 

Couçe-de.c o 1:egistro rcfe"rido no artigo 20 
do Ucc::-~lo Ili' G4.J9fl. dt"\ ;-4 de allr11 de l91i9, i1 LàM - liICROCR!irIC.\. E 
'tI:~t;atcta/\ Cft. 11:fOll(!;,i.1.',t" l 1'P.A, com. ae de na /\ven.lt.l1t dos Democrã.tic:o• 
n;,, 1625 - B•dzt:~~- ni:;,n~11l·~~so, na cid,1,cle do Rio de J~'lHelro, E&tac.la do Rlo 
de Jari~irn, p,,r.i cxc1,·~, ., .,t.ivldüde de- rnicrofllmagam, de ôccueent.cs trro 
ee s sc XJ n9· 6.729/91-.1 l.t. t·;··t ~ { - 

n: . 

' .,. 

C~RLOS EDUhROO hRJIOJO LIK,\ 
1 (N9 2&0107 - 2J-10-9l - ce s 17.6Hj&OI' ' • 
j l /.,.-. •l 

\ ' . :~, 
Departamento de ClassilÍCll\'Ü.o Indicativa 

PORTAP!AS Oi 16 OUI\ITVBRO OE 1991 l 
O Oirotor do D•parto110ota dt Clusiric1~Õa lndie1tiva. do Secr•l•ri• Hacili 

nal dos Direitos da Cidadania e.Ju.stiç1 do "inisterio d& Ju1.tJça, no uso de suas Atri· 
buiçõu,e l•ndo.., vi.to~. diposta nos artigos 21 inciso XVl • ZZO S J• inciso '· 1. 
da Con.sLituic;ão.íederal, ruohe: •· 

• 4202- Clusiricor, para dneina. ~ filare ·STAL.LONE.- tos~·. título crioinal 
wBRA", d• Varner,eros (Southl lnc., genero: policio!,. co..-i il(A!){QIJADO PAAA l'EIIORES 

OE. IC NIOS. 
Justiricoção d1 i~propriedode: cenas d9 ~io!Ônci,. 
(Protocolo IIJ n• oao&o-006055/89-95}-. ,. ,. 

H• •203-, Clusirico~. pare cioe ••• , o l.UUtt • o ri!.,. de produçio nacion1l"O ÍBRIO", 
pr0<1uzida por AdhN\&r Gonu9a - Cinódla S/~ • distribuído por Wihon B. Lins • Flh>es, 
!lên1ro:. dra~, 11a seguintf UJE'GOAJA: LIVRE. . tt . , ,. , J 

(Protocolo I\J n• OB000-006056/89-SS).' · • 

Ni 4204•. Clusific1r. para cin8'1, o fiJ-W:1 ~"~~~· •• l;~g~ ~·de produção nac:iCU?al 

do Proisno ~· 
~ 

CERTIDÃO 

·~nç,. PW 11-'HOll r;ac.o•, produ,i~o e_ distribuldo p~r Wih 
ro: dol:UllonÚrio, na so9ui1ol• CAlt~IA: llVII(. 

(Proto,;olo 11.l n• OII000·00f.~S1/a9-11 l, 

HI C205• 
"CAIINAY.11. • 
Wilson e. ÍiOs •. filmel, g;nero: doct.f!iel'lt;rio. n4 

(Protocolo 11J n• Ofl(l(\l,0060S8/~9·83), 

Ht 4206• Clusirk1r, pu:-a cinP~1 o til111e cie. curo metr.a'J4"111 f' ,IP rrl)tfu,;io ti,_{ inr·el 
•n.AJ[TÕIUA 00 fR[VO•. pr_t>duz:ido ror S.SI •. PrOOuçÔfl!s Arthtir,is.ltrf .•. , ,. rfrstrih•1frtn J'C'r· 
Wilson B. lins - filmP.S~ Qê•.•':'t(I~- docim,entdrio. na !,PQ~ii,,tr C.,líGOQIA:. l lVAF •. 

(Protocolo l<J n• OR'1()!1-0(lf-0~?/89·C&J. · 

N• ,201-. Cl1ts~irica~, º"'ª Cl"Çfllc1. n .. fil~ ,1. curh "W'fr.11J'"'·· •l" 1·••··i11•;l•1 ii,, i_,,1•-1t 
•UJ..AZANS NETO: HESIRE. OA. vrDA [" OAS. A.RUS•, l:)roc!UlÍ,lo pc-r J.~11,11-10 .~11t~,"i•1, A1r,f"d·.' " 
db,tribuldo por \iihon.. R. li1111i •.. qlnr\, 'Jf'nttro: dD,..Ul'lt'nLÁe [n, ,,.,· 4it'quint• t.Allr,oolA: 
llVR(. 

(Frotorolo "-1 11• r.uorn,. rior.Uf10/119 2Sl. 

N• 420~·· thnlríhr •. rara trlhh~.,. n filme •os f'IUJ)O\ vo~ r,\I.., ", ti•,,lu ••• i.,, ... ,1 
•slNS OF TIIE fAlllfA~*. irt,1 'J1,h.'l'll IJÍ•lr<' .4.trdio. C~nll("'I~;,,.,. l t•t~ •. ª ,,;••rtn-r.: ,ti, ••.•.•• •.•-' 
PRCX:RAM HÃO RECCMHIW)() r··~ HINORFS oi-··~ AHOS. l•l•IIIOUAW 1'AIIA AHII~ •••• ~I ,,.,.As, 

j1uti_íicai;ân dl im11rnrirt,,.,1,1t1~.t sit:,.v_;,.,. cnn,i.1rr:,1•~B l'ir-•t\..i",1,... 11-1; .• ,.l,.,,., 
ét.ico~a· 

(ProlocoJo 11J ,,., ~~c.~1(1-rCf,nJ~f~~-~.l). 

Nt ,1zoq .•.. Classificar. •. p,r,11 t."'l~vi~.l,1. • telrnov,.l,1 de, p1'l1iut~":,,1,_j" •.. ,,,• •1,1ouA DC 
(OGO•. dt autori,1 de Lauro Ce~,,r Nunit e di:otdbui131t r"J, g"'i'r r.1,-1-,. «!to~ lr•lr~u1,,. ;f, 
nero: dra•. t.0<10 P~OGR!M HÃO ~íCUHl HIIAOO PARA"' HOlltS Df I? AAIIS. 1•>.1~1,,,..., tA•A A11 rts DAS 20 IKJAAS. 

Justificaçin d~ irnprrr,ri111d,V111!:: 1itua~Ôts, <:on!i-ir1,.,i1das nr.rn\iv,n_ ,.,_i. v.,t•,rr~ 
" éticoJ. 

{Protocoin HJ n• ()l)l))0,006104/ij~-07). 
H• c21n- Clauiíic,r, par~ tel~vi>Ão, o fÍl,ne. •o JULGANCMlO oo CIJ'H.ÃO Jl!GIH", títt.t 
lo Qriginal 'f~E fRlAl or· CIIAPLAIN JFNSIN"·, d• fo•. Fil"' do Rruil ~!, •• grn•rn:dr,.,., 
coeo PIIOGl!JAA ·HÃO RECl»DOADO rAP.A Hlli0'11S DE. 12. AHOS. IIIAOIQUi.DO PARA. Alll!S íl'-S , 20 
HORAS. 

Justirice.ç.ão da impropríedade: cpnas. de. i~inu!çio de sei10 .• 
(Protocolo /IJ n• osooo.ooGIZ4/S9•10. r 

N• •211- Classlficar, para tel••isão, o fíl,.. 'fAlro(' DOVIIS PAAA [SQllIC!A', título 
original "AK l.ffAlR TO REMEHíl(A', d• fox íilm do Brull S/A,, gõ •• ~rn: d, ••••• r•r1 Vfl· 
OÜÇÀO DI QU>.lQIJER IIORÃIU O: L lW(, . 

(Protocolo HJ n• 08000·006ln/89-)9). 

P.11 

Nt . .t212- Chssific1r. pan t,;levh4o._ o. tilinr,:. ·A CRANDf, íAAS.-.*, ti lula .od9in~J·CJ1í1L. 
6AHE', da fo• fil., do Brnil S./4,., 9•"•ro: draM, p•ro VflCVt.AÇ},O Ili Q(W.IMR lrlllA -. 
RIO: LIVRt:. ' 

(Protocolo MJ n• o•noo-006126/89-31)_ 

Nt 4213-· Chssifk,r. para tPIP.visão. o filnN'!'. •At,',QCJE. OECJS1vo•. título oriqif'tl 
*FIGHTER ATTACr. da TPleshow d'isldbuidora so .. , g~nero:· dumA, tO'III> PRO.RIM. NÃO Rt 
CCJ1Um,1,00 PARA lft:HOQES OE 12 MOS. llWlEQUAOO PAAA MIES DAS 20 !Qt.\S, 

l ustiricaçõo da i~propri•d•de: cenas de violê11ti• • 
Protocolo 11.l n• 08(l(JO-(Mlnl99/89-13). 

Ht 4214.- Chssiricar, para t.'!'hvis~o. o filme •o TillÃIOJ...O•, LÍlulu original 
'TAlAKGLE", da Telesho• Oistribuidora S/A,, género: drnn.,, como PR(1'.llMA Ili.o R(t(»OIN 
l)J,,I)() PARA /OOIIES OE l4 AAOS. IHAll[QUJ.00 PAAA A/fTES DAS êl tlOAAS. 

Justificação da imprr,pri•C:ade~ si tuc1,ões ,ondderadas ofen~;\'vas ios v111lr1rf's 
éti,os. 

(Protocolo 11.1 n• 08000·00r.700/09·92). 

Ht •2t!i-· Clas\Uicar, par, lel~vi•.iu. ?- f_ílm,. •o Gl>lft'E fRUSIADO·. título ru 11.úu.11 
•TJCER BY THE. TAIL~. da 1el~stim, Dutribt.1i•Jora S/A., gênj!ro: dram •• ,. conw:> ~"M.\ NÃl1 
RECMH'iWJO PAAA N!:NORES llf IC NIOS, l~Allf.llUAll(J NII.A AHHS llAS 21 l~ll>AS •. 

Justific,cão da improvrleda<1P: t:Pnas de. viclinci,1, 
(f,ot.ocolo HJ n.• Qíl(lOO-ll()f,?(ll/r,1.~S), 

Nº llZJ6-. Chuiric.,,r. par~, t".'l~vis~('I. '1. rilrr.f' ·o fl\"lílllt• o,!,11'10 tt:rflc1,!1_ ,ti·.1:'"- •.. 1 
oinill "CAsnr rir t:vn·. di1 JPJr~.ho• l1i\ldlt11icinrc1 S.-A .. ,.1f11t>t(,1· lPt,H••· .. ,··t·:t). •••o:;r:."X,\ 
NÃO R[COll(XOAllO PAAA HíN(l•rs UL 14 AHOS. INA(l((jUAIMl .rAAA A!ill ~ llAS li IM•IIAS. 

Jus ti fic.açÃo da impropriedade: cenas de honc:r e. t~n~~o .•. 
lProtocnlo 11J •' oum1n,M6202/~9-IB), 

HI <4217- Clas~ificar, oar •• blevís5o, ô_ filn"! •tstANIHJS NJ AMMl(CJÍi•, ~ít.u,•> oriQl 
nal ·SJRANGEAS Al SUNRJSE.·. da fr>le.S.h:J\111 lljstritiuidorA S/A •.• yên~ro: drar.\Uf'IV"!:'lt,n.1.,;Q 
""' PR(l(;AAM HÃO REC!M;NDADO PAAA l<ENOUlS O( 12. AltOS. INAOCQIIA!l(J P>AA Allf(S OA.~ ?O IKJ o. 
RAS. 

rtustiticaçio da impropnipd,de: C'enu d• violência modtrad,1, 
Protocolo HJ n.• 080(1()• C062Q3/89·81 ) • 

NI 42l8• Clu<lficar, ~ar, televi<ao. o. Ili"'° "JUIBA [)( IIÍRIA", IÍl•ilo ori~i11,1I "'llf 
VJOLEHr ONES", '1a ltles.htn• oí,.tl'ibuidnr~ S//1., gf'nr:rm '1r.,~!riolici11J. 1..r.ri,. t-l(r~RAM 
l!ÃO R[CCJtEHOADO PARA l«.NO~f.S Df 12 NIOS. lKNl(QIIAIJO PAAA A/HlS 1lAS 10 l[)IIAS, 

Ju~tificai;ão '1,0 hncrr,o, ieJi111C>!. cenn ~ 'lllOICnci~ lf('ld~r.iida 
(Protocolo HJ n• (1R0t10-00C.~04/~9-43). 

Nt A219- Chnificar~ lh'I('"& t••l,.~h~o .. o fil~ ·A PROC~S4·. til•ll~,'Jri~io,•I "IUl 
l>kCX'IESE·. dl lelest.CN Ois1ri1,,,rt,.ra 5/A •• gênero:. dr•ma. ('flN? PRtJGIWIA HÃO ~H<Nl<OAOO 
PARA IIEHOll[S or 12 ANO~ .. INAV[UUAll(J PARA Nfl[S OAS 20 IIORA5. 

juit it i c,i;.i.o r15 imp1 uorielJIJd,:. in~inuaçôr.s dft. s,,,,~. 
(rrotocolo M.l n• O!'IJ(l(l· 006205/R9·1~J .. 

NI -4220· ClassiriCJ1r, oar_. televísio. o íil~ "O BRIU«J DO GRAHr> CtlJrfl'l)Lt(~, tí,t·,h rri. 
gin,l "0RIGHT or TIIE. GRANII CANrON". d• r,1eshow Distribuidnr4 ~!A .• 9,,,.,n; ••••• ,,; •.!'a 
ra V'EIC\!lAÇÀII [li QUAUltER 1~10: LlVl1E. 

(Protocolo 11.l ~· NI/Ul(J-006206/89·?91. 

N• 4l2l• ChHificor,. para trltvisiu, o filme. •o Cl,ÇAl)OI!. o~ íRIMII.IR~",. tit,•I~ 1•• loj 
n~l "IHE' OE[RSL~WUt", d& Ttlf'~hnw Oistdbuidor, S/A., géntro:~ opr,tm.a •. para. \-1" ICll(A • 
ÇA0 EII QUAI.OOU IOWIIO; LIVllE. 

(Protocolo 11.l "' QKl>U0.·006201/B9·3ll. 

r; 'UHÓRIO ·. E REG:S IRO DE IMÓVEi.:; 

'I 

t;n:\lA ftCA llF. r,; ' OH:\ IH) - MS. ----- . -·~~~~-~~~~ 
Cerll:.fco e dou fé, 9ue o presente títu!o 

foi P,,O TOCOLADO sob r!,o _S. q 8it ... __ do 
Lv2 1-.A, fls ... ~:U~, frr. .~J;../ ... .J .. e. .. _..( 19.:U.. 
e AVERBACO no LvY •. .Q.s .. sob n.º .. a.~ .. g.::".~~go). 
fls •.... o l . 
Eldo"dº, JJ..../ ..... A,~,h&!L._/ 19 _4J_ 
<J une la 1: .•......... ·-·-··-J!k ..a~..C:.....---------·-··· 

que f'oi cancelada 
11.12.91, protoco 

lada sob o nQ 5. CJ84, u.o;, de;terL'l.d.na 
ção.,. dó_J)r. Jairo Abrão ele Almeida - 
I.LH. Juiz-Corregedor Permanente, con 
forme Termo de Correição realizada: 
em. 16.03.92. O ref'eriõ.o ~~pbrdade e dou fé. 

Eldorac1o-I-:S, ';tl.CO 9-e março de l • 99 2. 
~f} ~,. r, 

;\~:.:-:i.rilda St1 ..• '1"GQ:$ ~ Oli veiTU - Oficiãl 

Certifico 
a AV .9-4 .007, de 
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ADVOGADO -1- 

EXMO.DR.JUIZ FEDERAL DA_VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE CAMPO GRANDE-MS • 

.1? ,< a e. -,'l ~ 7o<J . o o o 34 7 r - 'f 

SVERDI PROPAGAÇÃO E CULTURA, entidade 
religiosa (Católica Apostólica 
Minist~rio da FAzenda CGC.sbo 

Romana) , i nsc ri ta no 
ne 75.155.440/0001-17, 

com sede à rua: Emiliano PErneta, n11 471 em Curitiba 
PR, por seu advogado firmatário (Mandatos, e Estatuto 
anexos - does. nos. -01 /03,) , com e se ri tori o no endereço 
do rodapé, onde recebe intimações, , respeitosamente, 
vem ante V. Exª., propor contra a UNIÃO FEDERAL, entidade 
p~blica representada pelo Procurador da Rep~blica com 

asento nesta SEção Judiciária, e a FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, entidade de direi to privado, criada 
pela Lei nll 5.371 de 5 de dezembro de 1.967, com sede 
~ SEP Quadra 702 Sul, Ediflcio Lex, 311 and~r em Brasilia 
DF, representada pelo seu Presidente, a presente AÇÃO 
DE MANUTENÇÃO DE POSSE cc. DECLARATÓRIA DE NULIDADE 
DE PORTARIA. c·om fundamento no artigo 499 e seguintes 
do CÓdigo Civil; artigo 926 do CÓdigo de Processo Civil; 
art. 4Q do mesmo Estatuto Processual, e pelas razões 
de fato e fundamentos que passa a expor: 

1. DOS FATOS 

A Requerente ~ proprietiria de 3.656 ha. 

Av. Presidente Varo:is, 1321 FonR· (Ofi7) A7f.1?'.'l? ri:p 70 ae:.n 1 t: li II T i: M 1 
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A D V O G A D O 

8. 300r.12. de terras, denor.linada "Serri to", mais conhecida ' 

como "Fazenda Serrito", devidamente Matriculada no CRI. da 

Conarca de Eldorado-MS, sob nº 4.007. ( doe. nº 4). 

A posse retroage ao ano de 1.955, qua~ 

do pertencia à antecessora ESDEVA, e vem consubstanciada ' 

pelas seguintes benfeiturias: sede da Fazenda; casas dos 

campeiros e lavoure I ros; c o nf inamen to para gado v ac um ; be 

bedouros; Qangueiro para manejo do gado; silos; saleiros ; 

energia elétrica (5 km.) rede de alta e baixa tensão; cer 

cas com lascas e palru1ques e ara~e (50 Km.); 2,300 ha. de 

pastagens artificiais (coloni;o, brizantio e gramafante) 

2,120 cabeças de gado vacum que foram vacinadas e~ junho ' 

do fluente ano, afora os máquinários: tratores, colheita 

delras, pulverizadores; conjunto de irrigação; plantadeiras 

etc.etc. (does. nºs.5/9). 

Frise-se, que ao sul da propriedade , 

nove (9) familias de Índios, confinados pelo Hio Cachoe!' 1 

rinha, que eo n~mero menor( 3 familias ), /oraD ·acolhidas 

pela antecessora ESDEVA. Essa ~rea possui aproximadamente: 

560 ha, as quals j~ foram propostas como DOAÇÃO~ fUNAI 

não sendo, todavia aceita, sob o pretexto de que a área re 

invindicada era •de 2,040 ha., constitulndo-se ali h~bitat 

ime~orial dos autoctones. (doe. nº 10/ll)r restando~ A., 1 

tio somente 3.097.2146 ha. (Mapa/Memorial anexos-docs.12/13) 

2. DA CONFIGURAÇÃO DO ESBULHO 

Sucede, que em 24 de outubro transato, 

o Exr.10. sr: Ministro editou uma Portaria de nº 545,que~foi~ 

publicada no Diário Oficial que circulou na mesma data,que 

ern s i n tese, 11 resolveu: 

Declarar como de posse _permanente ín 
Av. Presidente Var11as, 1321 Fone: (067) 471-1232 CEP 79.960 IGIJATFMI M:alo Grn~~n ~111 
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ADVOGADO -3 

digena, para efeito de demarcação, a 

Área Indigena Cerrito, com superficie 

aproximada de 2.040 ha; ... 

- De t e r-mí.na r- que a FUNAI p r-orno va a d~ 

~arcação admininstrativa da área Inctl 

gena ora declarada; ... 

- Proibir o ingresso, o trânsito ou peE 

manência de pessoas ou grupos de - nao 

lndios dentro do perirnetro ora especi 

ficado, salvo quando autorizados pela 

FUNAI, e desde que sua atividade - nao 

seja nociva, inconveniente ou danosa' 

à vida, bens e ao processo 

tência ao indio11• 

de assis 

Após a publicação, e sem portar qual1 

quer ordem judJcial, a FUNAI, exibindo mencionado ato ª?m~ 

nistrativo, adentrou na Fazenda Serrito e iniciou, unilat~ 
• 

ralmente aludida demarcação, invadindo as pastagens artifi 
• 

ciais onde encontram-se empastados mais de 2.000 (duas mil) 

cabeças de gadu vacum, deixando bem claro que naquela peri' 

metro a A. representada pelos seus prepostos estava proib! 

da de adentrar. 

Ora! ... é sabido que no Estado de Ma 

to Grosso do Sul inexiste áreas constituídas de habitat ime 

marial de indígenas, principalmente de Índios guaranis ou 

mesmo kaiuwas, face sua natureza nômade de viver; reconhe'' 

cendo, a Autora, como já dito, a área de ocupação acima 

mencionada,· porque foram os indígenas ali existentes assen' 

tados pela antecessora ESDEVA. 

de iraportincia salientar, que foi no 

Av. Presldenle Vargas, 1321 fone: (067) 471-1232 CEP 79.960 IGUATEMJ Mato Grosso do ~~I 
1 

•• 



..•. dn2-ando J;•i?/uyu-e~(M 
ADVOGADO 

dia 15 de nover.ibro/91, um feriado nacional, que eleQentos 

da FUNAI adentraram à propriedade, invadindo-a nas partes 

das benfeiturias pertencentes à Autora, ali peroanecendo ' 

por nais de1 três (3) dias; deixando frisada a proibiçio 1 

do ingresso na área por qualquer er.ipregado da SVERDI. 

3. DO DIREITO 

O alicerce do direito da Requerente ' 

está fincado no instituto da posse (art. 499 e seguites ' 

do CÓdigo Civil Pátrio, e, disciplinando o procedimento ' 

processual o artigo 921 e seguintes do Estatuto Processual 

Civil. 

Deduz-se dos próprios terraos da lei 

(CÓdigo Civil, art. 499): 

110 possuidor ter.i direito a ser mantido 

no caso de turbação, ... " 

Portanto, o escopo da ação é restituir 

a posse ao possuidor, tendo cor.io requisito essencial sua' 

titularidade e a ocorrência da turbação. 

O e~~rito doutrinador TITO FULGfNCIO , 

discorrendo sobre o assunto, prelecionou: 

"Pelo objetivo se faz efetiva e atual a 

proteção do domínio na sua imageo ext~ 

rior, no seu exercício de fato, pleno 

ou não pleno, oolestado ou turbado. 

Manter, diz o c6ctigo: a açao no seu 

objetivo sup~e uma posse anteriormente 

adquirida e at.ua Lme n te existente; só 

se mant~m o que existe e não o perdido, 

Av. Presidente Varqas. 1321 Fone: (067) 471-1232 - CEP 79 960 - 1 G IJ A T F M 1 - M~tn Arn~~tJ r:!I" c;"1 
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ADVOGADO 

porque este se recupera e não se man 

tém.11• ( Da Põsse e Das Ações Posses 

sÓrias, ed. 1980, vol. 1. pág.85). 

Igualoente, e em excelsa interpret~ 

ção, PONTES DE MIRANDA em sua laureada Obra:Cor.1entários 1 

ao CÓdigo de Processo Civil, Tono XIII, ed. 1977, aduz o 

segui11te: 

"Quera é possuidor há um dia ou ua í s e 

foi turbado ou esbulhado, se não dei 

xa passar o prazo de ano e dia conta 

do da turbação ou do esbulho,pode pr~ 

por a ação possessÓria, de raanutenç;o 

ou de reintegração, cora rito proce~ 

sual dos artigos 926-931. Nenhuma dis 

tinçio entre a ação de manutençio e a 

de reintegração. 

O t empo em. que foi adquirida a posse 

de 1:10<10 nenhum in te cessa, ao interesse 

processual. Se a turbação ou o esbu 

lho :foi quanto à posse de ano e dia 

ou de meno disso, ou de mais de ano e 

dia, não ir.iporta. sb ioporta que ale 

gue e prove que ter.1 posse, qual a da 

ta da turbação ou do esbulho.(Op.Cit. 

p ag • 282)11• 

No que tange~ Açio Declaratória, co 

co j~ especificado, veQ alicerçada no artigo 4Q do CPC.E, 

no caso vertente, coliraa-se a declaraçio de nulidade da 

Portaria nº 545 editada pelo Minist~rio da Justiça. 

f que o ato administrativo(Portaria ' 

Av. Presidente Vargas, 1321 Fone: (067) 471-1232 CEP 79.960 IGUATEMI Mato Grosso do Sul 
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ADVOGADO .. 

545 - vide item 2 deste petitÓrio), transcende sua caracte 

rística própria de ato ordinatÓrio que expede determinação 

a subordinados, transformando-se em verdadeira sentença Ju 

dicial,; deélarando a posse indígena; deterrainando a dema~ 

cação e proibindo o ingresso , o trânsito ou per~anência 1 

de não-indios dentro do perímetro especificado (2.040 ha); 

que, diga-se, não é em sua totalidade, r.1as apenas e aprox! 
~ada@ente 560 ha. ,reconhecidamente posse indígena, porque 

o restante,açambarcado,~ ocupado h~ mais de 25 anos pela 

Autora e sua antecessora ESDEVA. 

Além disso, o ato administrativo edita 

do, fere o principio do contraditório, consagrado no arti' 

go 5º, LV da Constituição Federal, que é assegurado a to 

dos e com ampla defesa. 

4. DO PEDIDO 

Assira, e com fulcro nJs normas legais 

retro raencionadas, requer: 

a). a Citaçio da UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Procurador '' 

da República, co~ assento nesta Seção Judiciária, para a 

audiência de Justificação Prévia a ser designada; e, igual 

mente a Citaç~o da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, na 

pessoa de seu Presidente, no endereço no inicio declinado, 

para os QesDos fins, onde serão tomados os depoimentos das 

testemunhas do rol abaixo, que compareceria independente ' 

de intiraação. 

Comprovada a turbação, requer seja con 

cedido o mandado liminar de reintegração; ficando previ~'' 

mente advertidos na citação, para contestare~ - 

( _ 

Av. Presidente Vargas. 1321 - Fone: (067) 471·1232 - CEP 79.960 - 1 G U A T E M 1 
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ADVOGADO 

do, caso seja deferida ou nio a liminar; 

b). provados os requisitos processuais, requer o deferimen 

to da liminar de oanutençio de posse, para que, ao final ' . 
seja julgada procedente a açio, mantendo-se definitivamen1 

te, a Autora, na posse que realmente lhe pertence, meneio' 

nada no "item 111, com área de 3.097,2197 ha., e, ao mesrao 

tempo declarando a nulidade da Portaria n2 545, que previ~ 

mente definiu a área de 2,040 ha. como indígena, restando 

sustados, assim, seus efeitos, condenando os Requeridos 

no pagamento das custas pagas pela Requerente, devidawente 

corrigidas; honor~rio~ advocaticios a ser fixado por Vossa 

Excelência. 

5. DAS PROVAS 

A Autora provará o alegado, pelos doeu 

metnos juntados; pela oitiva•das testemunhas do rol abaixo 

que comparecerao independente de intimação;• pelo depoime~' 

to pessoal das partes, nas pessoas de seus representantes ' 

legais,e,pela pericia a ser levada a efeito na área objeto 

do litígio, todas elas desde já requeridas. 

6. DO VALOR DA CAUSA 

Dando-sei causa o valo~ 

000, 00 .( Dez rrrí lhÕes de cruzeiros) , para fi;.1s 

cr~310. 000. 

:.;lçada, 

P,Deferimento 

Av. Presidente VarQas, 1321 

,27/11/91. 
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ADVOGADO 

ROL DE TESTEMUNJIAS 

1. ALEIXO KLEMBA, brasileiro, casado, capataz da Fazenda' 

Serrito, resídente na mesma localidade -Eldorado-MS; 

2. FLORIANO MELEZ, brasileiro, casado, aposentado, residen 

te à rua: Paraguai, n9 em Guaíra - PR;: 

3,JUSTO CAPRIOLI, brasileiro, casado, comerciante, reside~ 

te~ rua: Santa Terezinha, nº 1,075 em Eldorado-MS; 

4. DORI SALDANHA VARGAS,brasileiro, casado, corretor, resi 

dente~ rua: SANTA Terezinha, nQ 850 em Eldorado-MS; 

5. HUGO MARTINS VIEIRA, brasileiro, solteiro, EngQ, Civil, 

residente i Av. Jardelino Moreira, nº 1303 em Iguatemi-MS; 

6. JOÃO CARLOS FERNANDES, brasileiro, casado, campeiro, r~ 

sidente na Fazenda Baculer~ - Agropecu~ria Ltda, municÍpio 

de Eldorado-MS. 

* * * 

Av. Presidente Vargas, 1321 Fone: (067) 471-1232 CEP 79.960 IGUATEMI Mato Grosso do Sul 
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• 

Com fulcro no art.l9, § 1Q da Lei nQ 6.001/73, CE R TI F I C O, que encon 

tra-se cadastrada na Seção de Engenharia e Cadastro desta DPU/MS, a Reserva 

Indigena 11CERR1TO", com area total de 1.950,9806 Ha (Hum mil novecentos e ci!!_ 
quenta hectares, noventa e oito ares e seis centiares), localizada no Municl- . 
pio de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul: dentro dos seguintes limites e 
confrontações: "DrnOMINflÇAO: ~REA INDIGENA CERRITO - ALDEIAS INTEGRANTES - 

GRUPOS IND1GENAS: GUARANI/NANDEVA - LOCALIZAÇM MUNICTPIO: ELDORADO ESTADO: ' 
MATO GROSSO DO SUL UNIDADE REGIONAL DA FUNAI: 2ª SUER ADR: AMANBAI/MS - COOR 
DENADAS DOS EXTREMOS - EXTREMO NORTE - LATrTUDE: 23Q 33' 46" S - LONGITUDE: ' 
54Q 16' 56" WGR; EXTREMO LESTE - LATITUDE: 239 341 0311 S - LONGITUDE: 

54Q 15 1 58" WGR ~ EXTREMO SUL - LATITUDE: 23Q 37 1 16" S - LONGITUDE: 54Q 18' 0011 

WGR; EXTREMO OESTE - LATITUDE: 23Q 36' 5311 S - LONGITUDE: 54Q 18 1 17" WGR 
BASE CARTOGRAFICA NOMENCLATURA - SISTEMA DE COORDENADAS UTM OBTIDAS GRAFICA - 
MENTE - ESCALA: 1:100.000 - ÕRGAO: D.S.G. ANO: 1976 - DIMENS0ES - AREA: .•• 
1.950,9806 HECTARES ( HUM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA HECT~RES NOVENTA E OITO 
ARES E SEIS CENTIARES) - PERlMETRO: 18.302,39 metros. DESCRIÇÃO DO PERlMETRO: 
NORTE - Partindo do marco "01" (hum) de coordenadas geogrãficas aproximadas ' 
·-23<r33'501L S- -e· 5491-8LQ6-''--WGR,--~oca+i-zado-·-na--flla-rg{ffit-tiireita do -Cõrrego Pirajui. · 

' 
comum com terras da Fazenda Cerrito, segue no sentido jusante, margem direita 
do citado Córrego até o marco 110211 (dois), de coo rdenada s geogrãficas aproxi 
madas 23Q33'54" Se 54Q16'15" WGR, localizado na confluência do Cõ1·rego Dina!_ 
te-Cuê com o Córrego Pirajui; dai segue ã jusante, margem direita tio citado ' 
C6rrego, at~ o marco "03" (tr~s), de coordenadas geogrificas aproximadas 
23934'03" Se 54915'50" WGR. LESTE - Dal, segue por uma linha reta, acompan - 
hando uma cerca de arame com azimute verdadeiro de 193925'17" com distinc1a ' 
de 5.617,68 metros. atê o marco "04" (quatro) de coordenadas geogrãficas apr~ 
ximadas 239 3j• 01" Se 54916140" WGR. SUL - Dal, segue por uma linha reta! 
companhando uma cerca de arame. com azimute verdadeiro de 260Q14'37,8"com 

uma distância de 2:319,55 metros, até o marco "05" (cinco) de coordenadas ge~ 

grã-ficas aprox imo das 23937'1611 S e 54918'00" WGR, localizado junto ao en 
troncamento de estradas da Fazenda Cerrito. OESTE - Dal, segue por uma linha 
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com uma d is tã nc ia · '<te- __ ,,. 

SERVIÇO PUOLfCO fEDERAL 

azimute verdadeiro de 32 7902 '33 7" ' ' 
829,18 metros, margeando a estrada antiga da Fazenda Cerrito, atê o marco 
"06" (seis) de coordenadas geogrãficas aproximadas 23936'53" Se 54918'17" 

WGR~ dai segue por u111i\ linha reta com azimute verdadeiro de 04914 '02 ,2" com 
.uma distância de S.643,71 metros, confrontando com terras da Fazenda Cer 
rito, at.e o marco "O l " (hum), marco de partida deste Memorial Descritivo'', 

homologada pelo Excelendssimo Senhor Presidente da Republica, conforme De 
creto de 21 de maio de 1992 e publicado no Diirio Oficial da Uniio, Seçio I, 

de 22 de maio de 1992, devidamente matriculada em nome da UNIAO FEDERAL sob 
o n9 OF. 094, do Ca r t ór i o de i~e· str de Imõveis da Comarca de El dorado/MS , 

em 22 de maio de 1992. Eu, jt. ,:W.MC( (Abadia Leda Prence), Chefe da S~ 
cio de Legislação Aplicada desta elegacia do, ~trim5nio da Uniio no Estado 
de Ma to Grosso do Su 1 , passei a presente C E ·R T -·,D-~ O, aos treze d ias do 
mês de janeiro do ano de rni 1 novecentos e noventa e ~uih:~o ( 1994), a qua 1 
vai assinada por rn im e pe 1 o Senhor De 1 sqado. desta DPU/t· 

' 

~-~- - . li li•'" 
_-- _ _....,..,._\)'SSO 

1 ·- Ca1'•~ d.- • ..,,.10. 
l)tl 
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Eldorado-MS, 12 de dezembro dé l.991. 

OF. :N2 30/91 

DO: Cartório de Registro PÚblico e de Irotestos de TÍtuJ.oa Cambiais 
da Comarca de Eldorado-Ms. 

À i FUNAI - Fundação Nacional do Indio - Ministério da Justiça. 
BRAS:ÍLIA-DF. . 

ASSUNTO i !nf'orma.ção (faz) 

~enhor Guperintendente 

Em atendimento a solioitação, feita através 

do o:r. n2 353/91-SUAF, de 05.12.91, enOruninho a Vossa Excelência, Cer 

tidão de Inteiro teor da Mat. nQ 4.007, com a devida averbW]ão. 

Sendo só pa.ra o momento, aproveito a oport~ 

nidade para apresentar-lhe meus protestos de elevada estima e conside- - z-açao , 

Atenciosamente, 

MA RI LDA J ' . . 
'-·~ ~2 0..., 

SA OG DE A. 
OFICIAL 

OLIV.é:IRÂ 
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RECIBO DE POSTAGEM :Ct-$ . ~. SI~~ _i,q ~ . ·' . .. .... ~ .. ·, ' ... \. y· ; 
: \."::'~ •... 

_p/) N9 00 'l csa !? ~ l/ ~···-- ff~ REGISTRO 3f l 1 70 Td \...D ~ ; 
"ºº do func,onorio ;_ •• ...i a ~-y ' 

NATUREZA VALOR DECLARADO PESO I *':?ot, r= ' 
E A til 1 - - --- 11 O 3 C-' 1 19' e 

A SER'PRE9CHIOO PELO REMETENTE SEM RAS ;, ' 

NOME DO DESTINATARIO :sl.!,!-:-.,.;,_1;~Ç\,::) .. :19:~~o-D., .~. ~ .. -. '.r,.;..,..-,_ 
) 
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Eldorado-I,IS, 17 de março de l.992. 

OF. N2 07/92 

:UO: Cartório de Rcgiotro PÚblico e de rrotestos de Titulas Cambiais 
da Comarca de Eldorado-MS. 

À i FUUAI - Fundação Nacional do Indio - Il:tnistério da Justiça. 
::mustLIA-DF • 

.A.:JSmTTO i In.:f orm.o.çãa (f'o.z) 

Senhor Superintendente, 

Pelo presente, iní'ormo a Vossa Excelên 

cia, que a.través de Correição .Extra.ordinária , pelo Dr. JAD10 AERÃO - 
DE- AilrIBIDA - M.11. Juiz Corregedo~ rermanente, foi· determina.do o oenc! 

. ~ , ~ lamento da ,~verba.çao AV,9, .feita ~ margem da ma.t. 4.007, o.verbaçao ª! 
ta solicitada a este Cartório através do O~. nº 353/91-GUAF, de 05.12 

91. ~egue em anexa. a certidão da mat. 4,007, com o devido canoelamen 

to. 
, 

Sendo so para o momento, aproveito a 
. , 

oportunidade para apresentar-lhes meus protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atencioewnente, 

j\ , 1 'r ..., 
MARILD.A Lli'4fTQt '1nf'--A'7" OLIVEIP.A 

O~IAL · 

. - . ~ ' "'-··- ~~~--~ 
7. l ,,·, ~l:. - ' : .. , 'o 1 
l!. 15 DE t,-)',-- , , : ,, . , :: ~-l•o, 
e" M rc ·." ,, s, 
R~onhoco f 1, 

• •• ~r,k,n•t1 { 
,.., •I ~ 1 • .•• :.,.. • , : ""'·;, ':~R 1996 ·" , ,. 

Çl, l· 
GftlCA MARTINS • TAi. 

,:; --119' u '\C"""!"J~ ~- - s:Jj~T. 
Õ Sl~VIO l. S. DE PAULA• AUX. JUO. 
C LEONEL MARTINS • AUX. JUD, 
hnn - 



JANEIRO DE 1996 
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f 4 • o gnpo lécnlco iollc:um. qumdo rorO c:1111, i eoiam;,o du1a111-•, rtt:.:l-".~~- . 

dadlc:aoadeoutro16rgbpublicOlpmaemt-r01 estudoldll_qaatra11-mdaD, .. '.:.-:-e! -• .• , ·. · _ ~: ~ ,' ,·+_ 
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An. 5 º A clcmatQÇlo das 1Cm1 ·~ llt>cdccllÍO o pmccdimm!O admlnhmlho llm:I ; { 
Oecrelo, serí homologada ID"di.anle decrdD. . . : .• •e:::.:.-'; , . .• . . .• .• . :.: ~- ! :'. i 

. Art. 6 ! Em ai.! trinla dias ap{II à pablicaÇlo do deema 6e bomolop;lo, o 6rJ10 fadlnl dt 
-~ ao lndio prómovcri o r-espo;ów reg1llrl) cm Cllliório iolobilwio da.llOlllllCll axielp(Jlldemo e na Sec:rclmil do 
Patrimõnio da União cio~ da F~ • •.. . •. ,:...,;_: .'..~ ~ ·,:,. ... -. . .• , •.••.• 

Art. 1° O~rglo lmc:ral de~ ao lndio poderá, llO cxcn:içío do poder de pcillda pmslO 
oo inciso Vil do an, 1• da Lei n• 5.371, de 5 de dl:zelllbro de 1967, disciplinar o iogn!SIO e trimito de u:rc:etroS Clll Íftm 
cm que .e coostau: a praa,ça de IDdioa iloladm, bclll. aimo - a pruvidbcáM --'tia à pr1*Çio -bldio&. _ . • 

Árt. 8 • O Mllllmo de l!ll8do da Ju.dç,I mq,edira M inllnlçOe9 mccmrill à~ do dllplllll 

Art. 9 ° Nu clelnarCIIÇÕCI CID cwao, cujo dec:relo bamolopl{llio alo leQhl lido objc,$0 de regliUII 
em cartório imob1h.ário ou na Secrcwia do Patrimôruo da UniJo do Minlm!rlo da FB>:ellda. OI intercasados podedo 
awúfeslal-fiC, IIOll tmDCS c1o § r c1o .ut. r. no pnm de - dia, coimdm c11 c111a c1a publbçlo c1e11e DeaeSo. .• • 

Patágnúo único. caso a manífestaçlo vene dcl1Walção ~ o MiD1'UO oo i!8aliD da 
Justiça a e:amúoari e proporá ao PRsldeale da Rt:p(mlica as provldanciu Clbivm. ._ . · 

Att.10. Estt Decmo entn1 cm vigor III dala de~ publlcar;lo 

Art. li. Revopm-« o Occráo 'li' 22,de 04 defr:vallll:o de 199',41 oDccreto ri' 60S. do 20 dejlllho 
1 • " 1 !t,.· y,• .• ~ ', " • de 1992. 

de.11196;' 17S9da hldq>eodlen• e 1089da R.epiblica. 
~ .• l r ·· ,, 
.. ~- .. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
· './::Nelson ,:t. Jobim _- : ~- ~: 
"' •· Jost Eduardo dé Andrade Vieira · 1 

• 
•• \ . .: ; ' •• • .1.. ;, '; 

.~1: ' : 
Abre ao, Orçamento, Fiecal e da sre· dad •. Social IMI . : , .•.. ~. . .. ., .. . . . . . , • ,: \' ,,; . J , Urulo, em favor da Justiça Eleitora e da Justiça do t.s 

· l · '.,,.: ,_,·: 1: ''Di5trito Federal e dos Terrítônos, créditos adiciooaia lt6 
· ·· ::.: · o limite de RS 9.QSl.787,00, para os tini que~~·\ 

t ; . I • : • ~ • .· '• ., . '. ' !., 

;, (Publicado no Diário Oficial da União de 28 de dez.ernbro de 1995, Seção 1, pjgi":U 22493 a~!]!,.':[-- 

· DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 
r 
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ANOCXXXIV· 
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Poder. Executivo ._, ..• '•. . 
~•~"fl.· ~r ' : 

! -tié ;~,:~t. HCRiroN": l';n,·· 'DÊ 8 'DE JANEIRO DE 1996 ·.. ' .. -·- 
't··.~;~-~ ·.ltt !0: .~ i":~:- :"-:;··~'.;·/'~'(:/~.' · , ~· .. r ,. · •'t'' 
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•·'· ·-, ;<. ';f.T!.f_•· r if· , :,r.(.;• •. ·- •, ., \4r"' ·, ., de dcmarc;açlo dai IGnU lndlpnm • Ili '?f.:/,./ "?: ' .. , .. ·. !.:~ i . --~ 

9j 

-- '~ >-.~- - -· ··- -- -- ··-----= ... --· ·- --· 



~~N!DO ~l!çlij~~fRQlijft: 
9J !DJ ~OCPJCJ@J 

EXMO.SR.DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
UNIÃO - SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL. 

_f12o e. N~ s» . .i'jb.Ooe,5":f tf 3 -03 · 

SVERDI - PROPAGAÇÃO E CULTURA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no Ministério da Fazenda, CGC sob nº75.155.1 
40/0001-17, com sede à Rua:Emiliano Perneta, nº471 em Curitiba-PR, por seu advç 
gado sub assinado (Mandatos e Estatuto em anexo - Does.OI a 03), por seu respeito 
sarnente, vem ante V. Exa., requerer o CANCELAMENTO do cadastro nessa repar 
tição da Área Indígena Cerrito, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

É fato que a Funai logrou demarcar e homologar 1950 
9806 ha (Hum mil, novecentos e cinquenta hectares, noventa e oito ares e seis centi 
ares), sendo certo que após esta façanha postulou junto ao CRI., da Comarca de El 
dorado a averbação da aludida posse.(Doc.04); 

A titular do Cartório, inadvertidamente procedeu o r~ 
gistro solicitado, todavia, o MM. Juiz-Corregedor cancelou-o, levando-se em conta 
tal ato ser ilegal, dado que não consta do numearus c/ausus relacionados no art. 167 
da Lei Registral.(vide Does.OS e 06). 

. À Funai foram enviados os Oficios nºs.30/91 e 7/ 92~ 
o primeiro noticiando a averbação e o segundo cancelando-a. 

Diante de tal situação.a tutora dos autóctones simples 
mente apresentou neste órgão o Oficio nº030/91, sabedora de que já se encontrava 

O c~c(flado, enganando-os dessa forma, posto ter sido efetuado o cadastro. 
\ t\ "'y 

'~ ~ ~o? ~JJ; . ºe& o •• /' .~ ,e.'\~~~5, Av. Pre~. V<>r~<IC .11.'>1 - T3'1?t_,.,,_u~ - 1:'~- •• 11:''.'v ~'.''>7)<17l.1~3~ - CEP:79.%0.0~ \ }'( 
~c.'ft.~· 

.,~o 
~\' 
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Não há, pois, como persistir o registro efetuado ne.§ 
te órgão, eis que além do procedimento espúrio levado a efeito pela Funai, trata-se 
de demarcatória efetuada em área pró-indiviso que encontra-se sub-judice. além de 
estar sendo pleiteada sua revisão, no Ministério da Justiça, posto que a Fundação Nª 
cional do Índio não reverenciou o princípio do contraditório e o da mais ampla def~ 
sa proclamados no art. 5°, LV da Constituição Federal. 

Ante ao exposto, requer: 

a). seja efetuado o cancelamento do cadastro da Área Indígena Cerrito, administrati 
vamente, evitando-se sua postulação por via judicial; 

b ). procedido o cancelamento, seja enviado por fotocópia, uma via à Funai e outra à 
Sverdi, para fins de conhecimento. 

Termos em que 
P. Deferimento 
Campo Grande,MS, 27 /3/96 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Documento de Arrecadação 
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EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Proc. nº22.500 , 9 
MANDADO DE SEGURANÇA 
Impetrante: SVERDI-PROPAGAÇÃO E CUL TIJRA 
Impetrados: PRES1DEN1E DA REPÚBLICA E MINIS1RO DA füSTICA 

i ~ -. 

EMINENTE RELATOR: 

i --· 

SVERDI - PROPAGAÇÃO E CULTURA, qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu patrono fírmatário, em atenção ao r. despacho de fls., mui respeito 
sarnente, vem ante Vossa Excelência esclarecer o seguinte: 

O Decreto nº 1. 77 5 de 8 de janeiro de 1996, assinado pelo Exmos. 
Srs. Presidente da República e Ministro da Justiça, que dispõe sobre a demarcação das terras ind] 
genas, em seu artigo 9°, contempla o direito do contraditório e ampla defesa, somente àqueles prQ 
prietários que não tiveram o decreto homologatório registrados na Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério da Fazenda. 

Como a Impetrante já teve sua propriedade cadastrada no SPU., 
viu assim restringido seu direito de apresentar a Contestação, entendendo, smj., que a norma infra 
constitucional não pode impedir ou impor condições à um direito a todos consagrado no Art. 5°, 
LV da LEI MAIOR. 

Eis o ato do Exmo. Sr. Presidente da República e do Ministro da 
Justiça que enseja a impetração do remédio heróico. 

Ante ao exposto,reitera seja deferida LIMINAR proporcionando a 
lmpetrante apresentar sua CONTESTAÇÃO junto ao Ministério da Justiça, a fim de que possa 
tomar conhecimento de todos os atos levados a efeito no Processo Administrativo formalizado p~ 
la FUNAI, que culminou com a demarcação da Fazenda Serrito de propriedade da Impetrante, pª 
ra, enfim, exercer o contraditório e a mais ampla defesa que lhe são deferidos constitucionalmen 
te. 

Termos em que 
P. Deferimento 
Brasília-DF, 16/a~9~. 

___ ~,Q,-;n?=~oYvfJ 
. ~ando Albuquerque 
~// OAB~ I 

Av.Pres. Varza .. s. 1321 - Iguatemi-Mâ rro>·79 %0 OflO - FnnP./F~-.: fOii?)-471 n-:t2 



MANDADO DE SEGURANÇA N2 22.500-9 PARANÁ 

RELATOR 
IMPTE. 
ADV. 
IMPDO. 
IMPDO. 
LIT. PASS: 

MIN. SYDNEY SANCHES 
SVERDI - PROPAGAÇÃO E CULTURA 
ARMANDO ALBUQUERQUE 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

DECISÃO: 1. Trata-se de Mandado de Segurança 
impetrado contra ato dos Exrn2s Srs. Presidente da República e 
Ministro da Justiça, consubstanciado no Decreto n!ó! 1. 775, de 
08.01.1996, por ambos subscrito e que dispõe sobre o 
procedimento administrativo de demarcação das terras indigenas 
e dá outras providências (fls. 31/32). 
2. Alega, em síntese, a impetrante que o decreto viola o 
disposto no inciso LV do art. 5g da Constituição Federal, 
porque não lhe propicia, em procedimento administrativo, o 
contraditório e a ampla defesa. 
3. O Supremo Tribunal Federal firmou sua jurisprudência 
no sentido de que "não cabe mandado de segurança contra lei em 
tese" (Súmula 266). 

Aplica-se o entendimento aos atos normativos, de um 
modo geral, inclusive Decretos sem efeitos concretos, como é o 
caso dos autos. 

Nesse sentido, por exemplo: RMS 5094, Relator 
Ministro HENRIQUE D'AVILA, j. 16.05.1958, Ementário - vol. 
00406.01, pg. 00371; MS 8712, Relator Ministro LUIS GALLOTTI, 
RTJ 19/65; Reclamação 691, Relator Ministro CARLOS MEDEIROS, DJ 
24.08.66; MS 21.551, Relator Ministro OCTAVLO GALLOTTI, DJ 
20.11.92, pp. 21.612, Ementário 01685.01-PP-00199; MS 21.274, 
Relator Ministro CARLOS VELLOSO, DJ 08.04.94, pp. 07241, 
Ementário 01739.04 PP-00658; MS 21.126, Relator Ministro CARLOS 
VELLOSO, DJ 14.12.90, pp. 15.109, Ementário vol. 01606.01, 
pp.00048; MS 21.125, Relator Ministro CARLOS VELLSO, DJ 
14.12.90, pp. 15109, Ementário vol. 01606.01, pp-00040; MS 
20.533, Relator Ministro DJACI FALCÃO, DJ 22.11.85, pg. 21.335, 
Ementário vol. 01401.01, pg. 00058; MS 20.444, Relator Ministro 
MOREIRA ALVES, RTJ 110 (2) pg. 542; MS 20.398, Relator Ministro 
ALDIR PASSARINHO, DJ 02.12.83, pg. 19.032,Ementário 01319.01 
pg. 00100; MS 20.210, Relator Ministro MOREIRA ALVES, RTJ 
96/1004; AGRMS, Relator Ministro DJACI FALCÃO, DJ 01.07.88, pg. 
16.899, Ementário 01508.02, pg. 00269. 

4. Adotando os fundamentos deduzidos em todos esses 
prepedentes e valendo-me do disposto no § l II do art. 21 do 
R.I.S.T.F. e no art. 38 da Lei ng 8.038, de 28.05.1990, nego 
seguimento ao pedido. 

5. Publique-se. 
Brasilia, 25 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

STF • 102-002 39 
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